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AVISO DE ALTERAÇÃO EDITAL 
PREGÃO ELETRONICO N° 18/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N°684/2024 
 
 
Município de Diamante do Sul, Estado do Paraná, com sede à Av. Getúlio Vargas, S/N - 
Centro, CEP: 85408-000, Diamante do Sul, Paraná, Brasil, por intermédio do Pregoeira 
Municipal o Sr. Cristina Santos Neri, torna pública, para conhecimento dos interessados, as 
seguintes alterações ao Edital do Pregão Eletrônico (SRP) nº 18/2024, cujo objeto é 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA OS VEÍCULOS PERTENCENTES 
À FROTA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO SUL. 
 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 
Onde se lê: 
 

30 
PNEU 275/80 R 22.5 MISTO LISO, SULCO MINIMO 19 mm, INDICE MINIMO 
DE PESO 149 (3.250 KG) INDICE MINIMO DE VELOCIADE 130 KM/H. 

UND 
 

32 2.450,25 78.408,00 

31 
PNEU 295/80 R 22.5 MISTO LISO, SULCO MINIMO 19 mm, INDICE MINIMO 
DE PESO 152 (3.550 KG) INDICE MINIMO DE VELOCIADE 130 KM/H. 

UND 

 
28 2.711,50 75.922,00 

35 
PNEU 275/80 R22,5 MISTO BORRACHUDO, SULCO MINIMO 24 mm, INDICE 
MINIMO DE PESO 149 (3.250 KG) INDICE MINIMO DE VELOCIADE 130 
KM/H. 

UND 

 
26 2.881,75 74.925,50 

 
 
Leia-se: 
 

30 
PNEU 275/80 R 22.5 MISTO LISO, SULCO MINIMO 19 mm, INDICE MINIMO 
DE PESO 149 (3.250 KG) INDICE MINIMO DE VELOCIADE 110 KM/H. 

UND 
 

32 2.450,25 78.408,00 

31 
PNEU 295/80 R 22.5 MISTO LISO, SULCO MINIMO 19 mm, INDICE MINIMO 
DE PESO 149 (3.550 KG) INDICE MINIMO DE VELOCIADE 110 KM/H. 

UND 

 
28 2.711,50 75.922,00 

35 
PNEU 275/80 R22,5 MISTO BORRACHUDO, SULCO MINIMO 24 mm, INDICE 
MINIMO DE PESO 149 (3.250 KG) INDICE MINIMO DE VELOCIADE 110 
KM/H. 

UND 

 
26 2.881,75 74.925,50 

 

 
A republicação do Edital obriga a definição de nova data para o certame, cuja abertura está 
agendada: 
 
LOCAL: Plataforma BLL (www.bll.org.br). 
MODO DE DISPUTA: Aberto.  
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço por Item. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08:30h do dia 02/09/2024.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: ÀS 09:00h DO DIA 02/09/2024. 
 

Diamante do Sul-PR 19 de agosto de 2024. 
 

Cristina Santos Neri 
Pregoeira 

http://www.bll.org.br/
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AVISO DE ALTERAÇÃO EDITAL 

PREGÃO ELETRONICO N° 18/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: N°684/2024 

 
 
Município de Diamante do Sul, Estado do Paraná, com sede à Av. Getúlio Vargas, S/N - 
Centro, CEP: 85408-000, Diamante do Sul, Paraná, Brasil, por intermédio do Pregoeira 
Municipal o Sr. Cristina Santos Neri, torna pública, para conhecimento dos interessados, as 
seguintes alterações ao Edital do Pregão Eletrônico (SRP) nº 90019/2024, cujo objeto é 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA OS VEÍCULOS PERTENCENTES 
À FROTA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO SUL. 
 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 
Onde se lê: 
6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
6.1 CONDIÇÕES, LOCAL E HORÁRIO DE ENTREGA 
6.1.1 O prazo de entrega dos materiais solicitados pelo MUNICÍPIO ao FORNECEDOR/PRESTADOR de 03 
(três) dias  para o fornecimento dos produtos, contados do recebimento da nota de empenho. 
 
Leia-se: 
6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
6.1 CONDIÇÕES, LOCAL E HORÁRIO DE ENTREGA 
6.1.1 O prazo de entrega dos materiais solicitados pelo MUNICÍPIO ao FORNECEDOR/PRESTADOR de 07 
(sete) dias para o fornecimento dos produtos, contados do recebimento da nota de empenho. 

 
A republicação do Edital obriga a definição de nova data para o certame, cuja abertura está 
agendada: 
 
LOCAL: Plataforma BLL (www.bll.org.br). 
MODO DE DISPUTA: Aberto.  
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço por Item. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08:30h do dia 29/08/2024.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: ÀS 09:00h DO DIA 29/08/2024. 
 

Diamante do Sul-PR 15 de agosto de 2024. 
 

 
 

Cristina Santos Neri 
Pregoeira 

 

 
 
 
 
 
 

http://www.bll.org.br/
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AVISO DE LICITAÇÃO 

“LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS - ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – EPP” 

 
 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA OS VEÍCULOS 
PERTENCENTES À FROTA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO SUL. 
 
 

PROCESSO ADM.: 684/2024 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico Nº 18/2024. 
DATA DA SESSÃO: 02 de setembro de 2024 às 08h30min. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min do dia 02/09/2024 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
MODO DE DISPUTA: ABERTO. 
LOCAL: www.bllcompras.org.br, “Acesso Identificado”, no qual o edital está disponível para 
“download”. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, DECRETO FEDERAL 
Nº 11.462, DE 31 DE MARÇO DE 2023, DECRETO FEDERAL Nº 10.024/2019, Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal nº 
147, de 07 de agosto de 2014, INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE 
SETEMBRO DE 2022. 
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

  *Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 
 
O valor máximo estimado para esta licitação é de R$ 1.864.231,36 (UM MILHÃO E OITOCENTOS E 

SESSENTA E QUATRO MIL E DUZENTOS E TRINTA E UM REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS). Sendo que 
o valor de cada item se encontra definido no Termo de Referência (anexo 01 do Edital).  

 
O edital encontra-se à disposição para verificação por parte dos interessados no Endereço: 

Av. Getúlio Vargas, Centro, CEP: 85408-000, Diamante do Sul, Paraná, Brasil, de segunda-feira a 
sexta-feira, das 08h00min ao 12h00 min das 13h00 às 17h00min e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) https://pncp.gov.br/, no Portal Transparência, através do endereço 
eletrônico https://www.diamantedosul.pr.gov.br/ - aba “LICITAÇÕES”, e ainda no site 
www.bll.org.br. 

 
 

Diamante do Sul/PR, 15 de agosto de 2024. 
 
 
 
 

_____________________________________ 
CRISTINA SANTOS NERI 

Pregoeira 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 634/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2024 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

“LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS - ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – EPP” 
 
1. DO PREÂMBULO  
1.1. O Município de Diamante do Sul, Estado do Paraná, com sede à Av. Getúlio Vargas, S/N - Centro, CEP: 
85408-000, Diamante do Sul, Paraná, Brasil, de conformidade com a Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 
2021, DECRETO FEDERAL Nº 11.462, DE 31 DE MARÇO DE 2023, DECRETO FEDERAL Nº 10.024/2019, Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal nº 147, de 07 de 
agosto de 2014, INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022 e demais 
legislações e normas regulamentares aplicáveis à espécie e às condições e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus Anexos, por meio da Divisão Municipal de Licitação, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, 
na forma ELETRÔNICA, no SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM. 

Data da sessão virtual: 02 de setembro de 2024. 

Horário: 08h30min (Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF). 

Data e horário limite para encaminhar as propostas: As propostas serão encaminhadas 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico até as 08h00min do dia 02 de setembro de 2024. 

Local: www.bllcompras.org.br, “Acesso Identificado”, no qual o edital está disponível para “download”. 

O valor máximo estimado para esta licitação é de R$ 1.864.231,36 (UM MILHÃO E OITOCENTOS E 
SESSENTA E QUATRO MIL E DUZENTOS E TRINTA E UM REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS), sendo 
que o valor de cada item se encontra definido no Termo de Referência (anexo 01). 

O presente edital encontra-se à disposição para verificação por parte dos interessados no Endereço: Av. 
Getúlio Vargas, S/N - Centro, CEP: 85408-000, Diamante do Sul, Paraná, Brasil, de segunda-feira a sexta-
feira, das 08h00min ao 12h00 min das 13h00 às 17h00min ou estará disponível no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) https://pncp.gov.br/, no Portal Transparência, através do endereço 
eletrônico https://www.diamantedosul.pr.gov.br/ - aba “LICITAÇÕES”, e ainda no site www.bll.org.br. 

2. DO OBJETO 

2.1. A Presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS 
PARA OS VEÍCULOS PERTENCENTES À FROTA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE DIAMANTE 
DO SUL. 
2.1.1. Os objetos serão solicitados de forma fracionada, isto é, de acordo com a necessidade do município. 
 
2.2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.2.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 
2.2.2. As quantidades constantes do Anexo 01 são estimativas de consumo, não obrigando o Município à 
aquisição total. 
2.2.3. O Município de Diamante do Sul/PR reserva-se o direito de deixar de adquirir o objeto da presente 
licitação, no todo ou em parte, conforme sua necessidade e disponibilidade financeira, sem prévio acordo com 
o (s) licitante (s) vencedor (es), não cabendo a este (s) qualquer tipo de indenização. 
2.2.4. Poderão participar da licitação as empresas do ramo de atividade compatível e pertinente ao objeto do 
presente edital. 
2.2.5. As estimativas de quantidades foram realizadas com base em consumo dos exercícios anteriores desta 
Municipalidade, não sendo possível realizar procedimento público de IRP para possibilitar, pelo prazo mínimo 
de 08 (oito) dias úteis, a participação de outros órgãos ou outras entidades da Administração Pública na ata de 
registro de preços de Intenção de Registro de Preços. 
2.2.6. O Município de Diamante do Sul/PR será o único Órgão Gerenciador contratante. (Art. 9º, § 2º, do 

http://www.bllcompras.org.br/
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Decreto Federal nº 11.462, DE 31 DE MARÇO DE 2023). 
 
3. DO EDITAL 
3.1. O presente Edital de Pregão Eletrônico estará disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), no Portal Transparência, através do endereço eletrônico https://www.diamantedosul.pr.gov.br/ - 
aba “LICITAÇÕES”, e ainda no site www.bll.org.br. 
3.2. Integram o presente Edital, os seguintes documentos: 
Anexo 01 – Termo de Referência;  
Anexo 01 A - Estudo Técnico Preliminar 
Anexo 02 – Modelo de Carta Proposta Comercial (uso obrigatório por todas as licitantes); 
Anexo 03 – Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
Anexo 04 – Declaração Unificada; 
Anexo 05 - Minuta da Ata de Registro de Preços. 
 
4. INSTRUÇÕES PARA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 
4.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame (art. 
164) e INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, art. 16: 

Art. 16. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade 
ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o pedido até 3 
(três) dias úteis antes da data de abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na forma 
prevista no edital de licitação. 

Define-se: o último dia útil 28/08/2024 até as 00h00min. neste período qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão. 

4.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame (art. 164, p. 
ú.). 
4.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica, em campo 
próprio na plataforma BLL - https://bllcompras.com/Home/Login; 
4.4. A impugnação deverá ser dirigida ao Pregoeiro, e conter o nome completo do responsável, indicação da 
modalidade e número do certame, a denominação social da empresa, número do CNPJ, telefone e endereço 
eletrônico para contato. 
4.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
4.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
4.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
4.7. Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua divulgação inicial, 
além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, exceto quando a alteração 
não comprometer a formulação das propostas (art. 55, § 1º). 
 
5. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL 
5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão, 
na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (www.bll.org.br). 
5.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município de Diamante do Sul/PR, denominado Pregoeiro, 
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo constante da página 
eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (www.bll.org.br).  
5.2.1. Para participar da licitação a proponente deverá se credenciar de forma direta à Bolsa de Licitações e 
Leilões do Brasil (www.bll.org.br), até no máximo uma hora antes do horário fixado no edital para o 
recebimento das propostas e dos documentos de habilitação. 
5.2.2. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de 
mandato com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa 
de Licitações e Leilões do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais 
atos e operações no site: www.bll.org.br. 

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
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5.2.3. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de 
empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu 
operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital. 
5.2.4. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio de digitação da chave e senha, pessoal e 
intransferível do representante credenciado e subsequente envio da proposta, acompanhada dos documentos 
de habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observado data e horário limite estabelecidos. 
OBS.: a informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site https://bll.org.br/, opção 
“Acesso Identificado”. 
5.2.5. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preços e lances 
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 
5.2.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, 
salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa de Licitações e Leilões 
do Brasil. 
5.2.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
5.2.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico. 
5.3. Os licitantes deverão acessar diariamente o site acima indicado a fim de tomar ciência acerca de 
comunicados com referência a eventuais alterações. 
5.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluídos a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 
terceiros. 
5.5. É de responsabilidade de o cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados. 
5.6. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
5.7. A licitante deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno 
conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
5.8. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida pela Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil, através do telefone/WhatsApp: (41) 3097-4600 ou e-mail contato@bll.org.br, 
podendo ser feito até uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimentos das propostas. 
5.9. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 

a) Instrumento particular de mandato outorgando à corretora associada, por meio de seu operador 
devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, 
conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (www.bll.org.br). 

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação 
previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil 
(www.bll.org.br). 

5.10. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, 
que pagará a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (www.bll.org.br), provedora do sistema eletrônico, 
o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa 
pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento 
operacional da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (www.bll.org.br). 
 
6. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 
6.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados por meio da 
INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação – em todas as suas fases através 

https://bll.org.br/
mailto:contato@bll.org.br
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do Sistema de Pregão Eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, disponível no endereço 
eletrônico: https://bllcompras.com/Home/Login. 
6.1.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no credenciamento junto à 
BLL - Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil; telefone: (041) 3097-4600; e-mail: contato@bll.org.br; até o 
horário fixado neste Edital para o início da apresentação das propostas; devendo apresentar toda a 
documentação exigida para o respectivo cadastramento/credenciamento. 
6.1.3. Para todos os itens/lotes deste certame a participação é exclusiva a microempresas e empresas 
de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
6.1.4. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por ela 
exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações do Brasil. 
 
6.2. NÃO PODERÃO DISPUTAR ESTA LICITAÇÃO: 
6.2.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
6.2.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
6.2.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  
6.2.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
6.2.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
6.2.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si; 
6.2.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 
6.2.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
6.2.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
6.2.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
6.3. O impedimento de que trata o item 5.2.4 será também aplicada ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
6.4. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 
se referem os itens 6.2.2 e poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 
órgão ou entidade. 
6.5. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
6.6. O disposto nos itens 6.2.2 e não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e 
do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
6.7. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 
integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei 
nº 14.133/2021. 

https://bllcompras.com/Home/Login
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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6.8. A vedação de que trata o item 6.2.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 
6.9. Será vedada a participação na licitação a empresa, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame, mediante a consulta consolidada aos seguintes 
cadastros: 

 Sistema de Certidões da Controladoria-Geral da União 
Serviço automatizado para emitir ou validar certidões negativas referentes a punições vigentes 
contidas no sistema CGU-PAD (no caso de servidores e empregados públicos federais do Poder 
Executivo Federal) e nos Sistemas, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM (no caso de pessoas jurídicas) 
https://certidoes.cgu.gov.br/ 
 
 Conselho Nacional de Justiça 
Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=formCadastro 
  
 Consultar Restrição Contratar Administração Pública 
https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-
web/public/pages/consultas/consultarRestricaoContratarAdministracaoPublica.jsf 
 Consultar restrições ao direito de contratar com a Administração Pública 

                   https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidos.aspx 
 

 Consulta consolidada de pessoa jurídica. 
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ 

 
6.9.1.  A consulta aos cadastros na fase de habilitação constitui verificação da própria condição de 
participação na licitação, nos termos do Acórdão n° 1.793/2011 (Plenário- TCU). 
6.9.2.  Constatada a existência de sanção, que impeça a participação no certame, a Pregoeira e equipe 
de apoio reputarão o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 

 
7.  DA DISPONIBILIDADE E AQUISIÇÃO DO EDITAL 
7.1. O presente edital poderá ser adquirido no endereço eletrônico http://www.diamantedosul.pr.gov.br/ em 
“Portal da Transparência” ou em (www.bll.org.br) e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
7.2. Sem prejuízo das publicações necessárias, qualquer alteração, modificação ou informação referente ao 
edital em questão, estará disponível nos sites supracitados, cabendo aos interessados inteira 
responsabilidade em acompanhar as informações prestadas pelo Município e pela BLL, não cabendo 
aos mesmos, alegar desconhecimento sobre quaisquer informações prestadas com referência ao edital em 
questão. 
 
8. DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
8.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro/agente de contratação, com o auxílio da equipe de apoio, que 
terá, em especial, as seguintes atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades 
previstas na legislação. 

https://certidoes.cgu.gov.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=formCadastro
https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/public/pages/consultas/consultarRestricaoContratarAdministracaoPublica.jsf
https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/public/pages/consultas/consultarRestricaoContratarAdministracaoPublica.jsf
https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidos.aspx
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
http://www.diamantedosul.pr.gov.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
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8.2.7. INSERÇÃO DE DOCUMENTOS 
8.2.7.1 Em momento oportuno, (APÓS A FASE DE DISPUTA) no prazo de até 02 (duas) horas, contados a 
partir da solicitação da Pregoeira as empresas interessadas em participar do pregão, deverão anexar na 
página da BLL toda a documentação de habilitação, constante no Anexo 01 e indicado na página da BLL; 
8.2.8 Passos para cadastrar documentos na Plataforma BLL: 
8.2.8.1. O licitante deve acessar BLL – DOCUMENTOS PROCESSUAIS, selecionar na lista de documentos do 
sistema os que são exigidos pela Pregoeira, inserindo a data de emissão e validade e clicando em SALVAR, 
depois disso é só acessar BLL – PROCESSOS DE DISPUTA – PROPOSTAS DO PROCESSO – clicar em 
DOCUMENTOS DA PROPOSTA e clicar em ANEXAR DOCUMENTOS ATUAIS para que o sistema vincule esses 
documentos ao processo e por fim clicar em SALVAR ALTERAÇÕES. 

Obs.: 
• Não anexar à documentação junto à proposta, para evitar a desclassificação por identificação; 
• Os documentos com prazo de validade deverão ser atualizados no sistema BLL; 
• A Proposta com valores corrigidos deverão ser encaminhados através da plataforma da BLL em 
“Documentos Complementares (Pós Disputa)” no prazo de até 02 (duas) horas após o término da fase 
recursal, contados a partir da solicitação da Pregoeira, O NÃO ENVIO IMPLICARÁ NA 
DESCLASSIFICAÇÃO. 
• Caso a empresa não anexe a documentação na página da BLL, de acordo com a relação solicitada, 
será automaticamente desclassificada; 
• Os documentos anexados na página da BLL só estarão disponíveis, à Pregoeira, após o 
encerramento da disputa do pregão. 

 
9. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
9.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 
e de julgamento. 
9.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 
ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 
9.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

a) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 
b) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 
c) não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; 
d) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

9.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 
14.133, de 2021. 

a) no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
b) nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

9.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 9.3 ou 9.5. sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
9.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
9.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 
fase de envio de lances. 
9.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
9.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá 
às seguintes regras: 

a) a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta; e 
b) os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

9.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

a) valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 
de julgamento por menor preço; e 
b)  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

9.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 
9.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
9.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
9.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
9.15. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e microempreendedores individuais - MEI deverão 
encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
  
10. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
10.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

a) valor (unitário e total) do lote; 

b) prazo de garantia; 

c) prazo de entrega dos objetos;  

d) Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência; 

10.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
10.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 
10.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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10.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 
meses.  
10.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
10.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
10.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação.  
10.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

a) Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 10.9. 
10.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 
da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 
da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 
 
11. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
11.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital. 
11.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 
o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

a) Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
b) A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
c) A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

11.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
11.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
11.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  
11.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.  
11.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
11.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema.  
11.9. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 (um real). 
11.10. a)O licitante poderá uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
11.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
11.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

a) A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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b) A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

c) Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 
de classificação. 

d) Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

e) Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

11.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 

11.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  

11.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

11.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

11.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

11.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

a) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 

11.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

a) Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

11.19.a.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 
11.19.a.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 
11.19.a.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
11.19.a.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 
dos órgãos de controle. 

b) Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 
ou prestados por: 

11.19.b.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 
por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
11.19.b.2. empresas brasileiras; 
11.19.b.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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11.19.b.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 
29 de dezembro de 2009. 

11.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

a) A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

b) A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

c) O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório 

d) O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados. 

e) É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
12.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 02 (duas) 
horas, através da plataforma da BLL em “Documentos Complementares (Pós Disputa) ” a contar da 
solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá: 
12.1.1. Sob pena de desclassificação, a proposta atualizada deverá ser preenchida em papel timbrado, ou 
devidamente identificado com dados básicos da empresa, contendo também indicação do banco, número da 
conta e agência do licitante vencedor, constando o valor e demais informações exigidas neste edital, datada e 
assinada por quem de direito e escrita em português, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, 
devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal conforme 
modelo anexo 02. 
12.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
12.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 
12.3. O(s) valor(es) deverão ser expressos em REAL, com apenas 02 (duas) casas após a vírgula (R$0,00), o 
valor unitário em algarismos e o valor total em algarismos e por extenso (art. 12, inciso II, da Lei nº 
14.1333/21). 
12.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
12.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 
pena de desclassificação. 
12.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
12.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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13. DA FASE DE JULGAMENTO 
13.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, legislação correlata e no item 5.2 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação.  

13.2. Caso conste situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro 
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

a) A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

b) O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 
3/2018, art. 29, §2º). 

c) Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

13.3. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

13.4. Ao licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar declarado como ME/EPPs, o pregoeiro 
verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com item 9.5 deste edital. 

13.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 
disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

13.6.  Será desclassificada a proposta vencedora que:  

a) contiver vícios insanáveis; 

b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 
que insanável. 

13.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

a) A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 

b) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

c) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

13.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e 
sobrepreço considerará o seguinte: 

a) Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-
integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 
estimado; 

b) No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme 
planilha anexa ao edital; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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c) No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução. 

d) Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 
último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

13.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

13.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

13.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 
do preço. 

a) O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

b) Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 

13.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 
lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

13.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 
licitantes. 

13.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

13.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 
licitante será recusada. 

14. DOS RECURSOS 
14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
14.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
14.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 
14.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
14.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 
da ata de habilitação ou inabilitação; 
14.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o 
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 
14.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

14.5.  A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito. 

14.5.1. Os licitantes que silenciarem neste momento, não poderão, posteriormente, interpor 
recurso administrativo, uma vez que o direito à interposição decai pela falta de manifestação 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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imediata e motivada na própria sessão, portanto, não serão aceitos embargos contra os atos 
administrativos da pregoeira e equipe de apoio findado o prazo no sistema. 

14.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 
14.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
14.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
14.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
14.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 
15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
15.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública virtual precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública virtual, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
15.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo 
com a fase do procedimento licitatório. 
 
16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
16.1. Inexistindo manifestação recursal, a Autoridade Superior adjudicará o objeto da licitação ao licitante 
vencedor, com a posterior homologação do resultado pela Autoridade Superior. 
16.2. Decididos os recursos porventura interpostos, e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
Autoridade Superior adjudicará o objeto ao licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório. 
 
17. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
17.1. Esgotados todos os prazos recursais, a Administração homologará o processo licitatório e convocará o 
representante legal da empresa licitante para assinar a ata de registro de preços, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias contados da data da convocação, sob pena de decair 
do direito de ter seu produto registrado, nos termos do Art. 90, da Lei Federal nº 14.133/21 e sem prejuízo 
das sanções previstas no art. 156 da mesma Lei. 
17.2. O prazo referido no item anterior poderá ser prorrogado por igual período desde que haja solicitação 
expressa do detentor, e motivo justificado. 
17.3. Uma vez assinada a Ata de Registro de preços, assume o REGISTRADO o compromisso de atender 
durante o prazo de vigência do respectivo registro de preços os pedidos realizados pela Administração, 
quando então será celebrado o respectivo contrato ou instrumento equivalente, estabelecendo quantidades, 
prazos de entrega e demais características dos produtos e/ou dos serviços a serem prestados. 
17.3.1. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar 
ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo 
licitante vencedor. 
17.4. Será registrado apenas o valor do vencedor da disputa para o respectivo item. 
17.5. A partir da assinatura da ata de registro de preços, a licitante se obriga a cumprir, na sua íntegra todas 
as condições estabelecidas, ficando sujeita, inclusive as penalidades pelo descumprimento de quaisquer de 
suas cláusulas. 
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17.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 
17.7. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que 
comprovado que o preço é vantajoso, nos termos do Artigo 84 da Lei Federal nº 14.133/21, e do 
DECRETO FEDERAL Nº 11.462, DE 31 DE MARÇO DE 2023. 
17.7.2 - A ata de Registro de Preços poderá gerar contrato, conforme disposto no Decreto 11.462/23, sendo: 

Art. 23. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 
preços. 
Art. 34.  (...) Parágrafo único.  Os instrumentos de que trata o caput serão assinados no prazo 
de validade da ata de registro de preços. 
Art. 35.  Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
Art. 36.  A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será 
estabelecida no edital ou no aviso de contratação direta, observado o disposto no art. 105 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
 

Define-se a vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços o prazo de 12 
(doze) meses, e deverão ser observadas, no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

 
17.8. A Ata de Registro de Preços será tramitada pelo Setor de Compras e com o Gestor do Contrato, 
localizado no paço municipal devendo todos os assuntos pertinentes ser tratados diretamente no setor 
demandante. 
 
18. DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
18.1. O preço registrado poderá, justificadamente, ser objeto de reequilíbrio econômico financeiro para 
mais ou para menos. 
18.1.1. Quando o preço de mercado se tornar inferior aos preços registrados, a Administração adotará as 
seguintes providências: 
18.1.1.1. Convocação do Detentor visando à negociação para redução dos preços e sua adequação aos 
praticados pelo mercado; 
18.1.1.2. Liberar o Detentor do compromisso assumido, e cancelar o seu registro, quando frustrada a 
negociação, respeitados os contratos já firmados; 
18.1.1.3. Convocação dos demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
18.1.2. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados, o requerimento/proposta, 
devidamente comprovado e justificado, de equilíbrio econômico-financeiro para mais, deverá partir do 
fornecedor; que deverá ser feito acompanhado de documentos, tais como notas fiscais de aquisição e/ou 
outros insumos, bem como outros documentos legais emitidos por órgãos governamentais, alusivos à época 
da elaboração da proposta ou no decorrer da vigência da Ata de Registro de Preços; e, do momento do 
pedido de reequilíbrio econômico-financeiro; sendo de responsabilidade exclusiva da contratada o 
fornecimento desses documentos. 
18.1.2.1. A solicitação acima será objeto de análise por parte do Gestor de Contratos, sendo facultada a 
aceitação ou não do pedido de revisão e posteriormente encaminhado ao setor do contrato. 

18.1.3. Serão observadas as condições para alteração ou atualização de preços registrados, 
conforme a realidade do mercado e observado o disposto nos art. 25 a art. 27 do DECRETO Nº 
11.462, DE 31 DE MARÇO DE 2023. 

 
ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS (DECRETO FEDERAL Nº 11.462, DE 31 DE 
MARÇO DE 2023 ).  
19.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2011.462-2023?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2011.462-2023?OpenDocument
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preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 
seguintes situações:  
19.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 
da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
19.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
19.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
19.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a 
contratação, neste caso, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, do índice INPC OU IPCA, o 
que for mais vantajoso para a Administração, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
19.1.3.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
19.1.3.3. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
19.1.3.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
19.1.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações: 
19.1.4.1. Variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de preços previstos no 
próprio contrato; 
19.1.4.2. Atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento 
previstas no contrato; 
19.1.4.3.  Alterações na razão ou na denominação social do contratado; 
19.1.4.4.  Empenho de dotações orçamentárias. 
19.1.5. A Administração adotará as seguintes providências: 
19.1.5.1. Convocação do Detentor visando à negociação para redução dos preços e sua adequação aos 
praticados pelo mercado; 
19.1.5.2. Liberar o Detentor do compromisso assumido, e cancelar o seu registro, quando frustrada a 
negociação, respeitados os contratos já firmados; 
19.1.5.3. Convocação dos demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
19.1.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados, o requerimento/proposta, 
devidamente comprovado e justificado, de equilíbrio econômico-financeiro para mais, deverá partir do 
fornecedor; que deverá ser feito acompanhado de documentos, tais como notas fiscais de aquisição e/ou 
outros insumos, bem como outros documentos legais emitidos por órgãos governamentais, alusivos à época 
da elaboração da proposta ou no decorrer da vigência da Ata de Registro de Preços; e, do momento do 
pedido de reequilíbrio econômico-financeiro; sendo de responsabilidade exclusiva da contratada o 
fornecimento desses documentos. 
19.1.6.1. A solicitação acima será objeto de análise por parte do Gestor de Contratos, sendo facultada a 
aceitação ou não do pedido de revisão e posteriormente encaminhado ao setor do contrato. 
19.1.6.2. O pedido realizado pelo fornecedor para reajuste ou revisão de preços será analisado e 
respondido no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, e seus efeitos, via de regra, ocorrerão a partir da data 
da assinatura do Termo Aditivo. 
 
20. DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
20.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o  art. 125 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
20.2. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o disposto 
no disposto no art. 125 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem que os mesmos poderão 
sofrer aditivos de quantidades e de prazo, desde que observados os limites legais. 
 

Eis o texto:  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65%C2%A71
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Art. 84, Lei Federal nº 14.133/2021, de 1º de abril de 2021: 
Parágrafo único. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua 
vigência estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas. 

Define-se a vigência dos contratos decorrentes da ata de registro de preços o 
período de 12 (doze) meses, com a possibilidade de prorrogação, e deverão 
ser observadas, no momento da contratação e a cada exercício financeiro, a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. (Art. 105, da Lei 
Federal nº 14.133/2021). 

 
Art. 36, Decreto Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023: 
A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será 
estabelecida no edital ou no aviso de contratação direta, observado o disposto 
no art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
21. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
21.1. A Ata poderá ser cancelada de pleno direito total ou parcialmente, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, sem que a DETENTORA DA ATA assista o direito a qualquer indenização, se esta:  
21.1.1. Falir, entrar em concordata ou ocorrer dissolução da sociedade.  
21.1.2. Sem justa causa, e prévia comunicação à Prefeitura, suspender a execução dos serviços.  
21.1.3. Infringir qualquer cláusula desta Ata e/ou da Lei Federal nº 14.133/21.  
21.1.4. Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas desta Ata, especificações ou prazos.  
21.1.5. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado. 
21.1.6. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 
sem justificativa razoável; 
21.1.7. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 
11.462, de 2023; ou 
21.1.8.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
21.1.9.  Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir 
pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos 
da sanção. 
21.1.10. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 21.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
21.2. O cancelamento do Registro de Preços poderá ainda ocorrer quando houver:  
21.2.1. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução 
do objeto contratado.  
21.2.2. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditivo da execução do Contrato.  
21.2.3. Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Prefeitura.  
21.2.4. Pelo atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pela Prefeitura, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a DETENTORA DA ATA o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso 
em que sua decisão deverá ser comunicada por escrito à Administração Municipal.  
21.3. A solicitação da DETENTORA DA ATA, para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultado à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas 
nesta Ata, caso não aceitas as razões do pedido.  
21.4. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será feita 
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao respectivo 
processo administrativo.  
21.5. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da DETENTORA DA ATA, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o 
preço registrado. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art105
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22. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
22.1. O licitante e a contratada que incorram nas infrações previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 
2021, apuradas em regular processo administrativo, sujeitam-se às sanções previstas no art. 156 da mesma 
Lei. 
22.2. A aplicação das sanções pelo cometimento de infração será precedida do devido processo 
administrativo, com garantias de contraditório e de ampla defesa. 
22.2.1. A sanção de advertência será aplicada nas seguintes hipóteses: 
   a) descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei quando não se justificar 
aplicação de sanção mais grave; 
   b) inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, a critério da 
Administração, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave. 
22.2.2. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, àquele que: 
  a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
  b) dar causa à inexecução total do contrato/ata; 
  c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
  d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
  e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
  f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado. 
22.2.2.1. Considera-se inexecução total do contrato: 
  a) recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratualmente determinada; 
  b) recusa injustificada do adjudicatário em assinar ata de registro de preços, contrato ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração também caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida. 
22.2.3. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada àquele que: 
  a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
o Pregão Eletrônico ou a execução do contrato; 
  b) fraudar a Pregão Eletrônico ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
  c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
  d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
  e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
22.2.3.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 
momento do processo de pregão, mesmo após o encerramento da fase de lances: 
22.2.3.2. A sanção prevista no item 17.2.3, aplicada por qualquer ente da Federação, impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública do Município de Diamante do 
Sul/PR  pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
22.3. Poderá ser aplicada multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o 
valor do contrato licitado. 
22.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 
22.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
22.6. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 
22.7. Na aplicação das sanções serão considerados: 
22.7.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
22.7.2. as peculiaridades do caso concreto; 
22.7.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
22.7.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
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22.8. A aplicação das sanções previstas neste Edital de Pregão Eletrônico, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
22.9. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
22.10. O não pagamento nos prazos fixados no Termo de Referência deste edital acarretará multa à 
CONTRATANTE, mediante a aplicação da fórmula a seguir:  
EM = I x N x VP, onde: 
I = (TX/100) / 365; 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela em atraso. 
 
23. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
23.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, 
de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) ”prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objeto de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsidade ou omissão dos fatos, com o objeto de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato; 

e) “prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática, atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
II – Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de 
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação 
ou da execução um contrato financeiro pelo organismo. 
III – Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, 
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, 
por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e 
todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
24. DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
24.1. As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, que é a Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste 
certame ou do termo de ajuste que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 
no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
24.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 
24.3. É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em 
Lei. 
24.4. Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta da Ata de Registro de Preços. 
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25. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
25.1. Os pagamentos decorrentes dos fornecimentos dos objetos da presente licitação ocorrerão por conta 
dos recursos das dotações orçamentarias: 
02 EXECUTIVO MUNICIPAL 
001 GABINETE DO PREFEITO 
04.122.0401.2-002 MANUTENÇÃO GABINETE DO PERFEITO 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
130 00000 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinários (Livres) 
 
03 SEC DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJ. E RECURSOS HUMANOS 
002 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
04.122.0402.2005 MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
360 00000 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinários (Livres) 
 
04 SECRETARIA DE FINANÇAS 
002 DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E CONTROLE INTERNO 
04.123.0403.2008 MANUTENÇÃO DEPTO DE CONTABILIDADE 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
590 00000 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinários (Livres) 
 
05 SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMB. E TURISMO 
002 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 
20.606.2001.2012 FUNDO ESPECIAL DO PETROLEO 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
750 00504 0504/99/99/00/00 Outros Royalties e compensações financeiras e patrimoniais não previdenciaria 
 
05 SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMB. E TURISMO 
002 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 
20.606.2001.2013 MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
820 00000 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinários (Livres) 
 
06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES 
002 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
12.361.1201.2026 MANUTENÇÃO DEPTO DE EDUCAÇÃO 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
2920 00000 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinários (Livres) 
 
06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES 
002 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
12.361.1201.2022 MANUTENÇÃO DEPTO EDUCAÇÃO 25% 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
1060 00104 0104/01/01/00/00 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 
 
06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES 
002 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
12.361.1201.2023 MANUTENÇÃO DEPTO EDUCAÇÃO 5% 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
1130 00103 0103/01/01/00/00 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
 
07 SECRETARIA DE SAUDE 
002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.1001.2034 PROGRAMA APSUS 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
1500 00495 0495/09/02/06/20 Atenção Básica 
 
07 SECRETARIA DE SAUDE 
002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.1001.2038 PROGRAMA ATENÇÃO PRIMARIA EM SAUDE - APS 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
1610 00494 0494/09/02/06/20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
 
07 SECRETARIA DE SAUDE 
002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.1001.2042 MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
1730 00000 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinários (Livres) 
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07 SECRETARIA DE SAUDE 
002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.1001.2043 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
1820 00303 0303/01/02/00/00 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 
 
07 SECRETARIA DE SAUDE 
002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.1001.2071 PROGRAMA ESTADUAL DE FORTALECIMENTO DA VIGILANCIA EM SAUDE - PROVIGIA PR 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
3090 00497 Vigilância em saúde. 
 
08 SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTES 
002 DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO 
15.451.1501.2047 MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
2020 00000 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinários (Livres) 
 
09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
003 MANUTENÇÃO DEPTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.243.0802.6052 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
2600 00000 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinários (Livres) 
 
09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
002 MANUTENÇÃO DEPTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.0801.2061 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
2480 00000 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinários (Livres) 
 
09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
002 MANUTENÇÃO DEPTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.0801.2060 PROGRAMA IGD INDICE DE GESTÃO DESC BOLSA FAMILIA 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
2420 00940 0940/09/06/06/25 Programa Financiamento da gestão do Programa Bolsa família e cadastro único 

 
26. CADASTRO RESERVA E NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
26.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
26.1.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; e  
26.1.2. Mantiverem sua proposta original.  
26.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 
26.3. O registro a que se refere o item 26.1 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
26.4. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
26.5. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 26.1.2 somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 
26.5.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 
26.5.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 21. 
26.6. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
26.7. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o 
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
26.8. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 
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licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 
justificativa seja aceita pela Administração. 
26.9. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 
Registro de Preços. 
26.10.  Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 26.5, observando o item 26.5 e subitens, 
fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
26.11.  Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 26.1.1, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital 
ou do aviso de contratação direta, poderá: 
26.11.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
26.11.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
26.12.  A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para 
a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
26.13.Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 
cumprir o compromisso.  
26.13.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em 
relação às condições inicialmente pactuadas.  
26.13.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 21.1, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.  
26.13.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 26.5. 
26.13.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 21, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa.  
26.13.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 26.13 e no item 26.13.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o 
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 26.13.6.  O órgão ou 
entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata 
de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de 
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  
 
27. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
27.1.  O Município de Diamante do Sul/PR será o único Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços. 
 
28. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
28.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
28.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 
Pregoeiro. 
28.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília - DF. 
28.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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28.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação.  
28.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 
28.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
28.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
28.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 

Diamante do Sul/PR, 08 de agosto de 2024. 

 

 

 

_________________________________ 
DARCI TIRELLI 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO 01 
T E R M O D E R E F E R Ê N C I A 

1.INTRODUÇÃO: 
De forma objetiva, o termo de referência é o documento elaborado a partir de estudos técnicos 

preliminares e deve conter o conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão 
adequado, para caracterizar os serviços a serem contratados ou os bens a serem fornecidos, capazes de 
permitir à Administração a adequada avaliação dos custos com a contratação e orientar a correta execução, 
gestão e fiscalização do contrato. 

1. DO OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA OS VEÍCULOS PERTENCENTES À FROTA 
OFICIAL DO MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO SUL. 
 
2. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: 

 
ITEM 

PRODUTO / SERVIÇO UNIDADE QTDE 
TOTAL 

VALOR 
UNITÁRIO 
MÁXIMO 

VALOR 
TOTAL 

MÁXIMO 

1 

PNEU 1400R24 BORRACHUDO RADIAL, MINIMO 16 LONAS, INDICE DE 
CARGA MINIMO DE 153 (3.650 KG), VELOCIDADE MINIMO DE A8 (40 
KM/H). SULCO MINIMO 26 mm. PRAZO DE GARANTIA MINIMO DE 5 
ANOS. (PNEU NOVO, NAO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E 
NÃO REMOLDADO). 

UND 12 6.101,33 73.215,96 

2 

PNEU 1000X20, RADIAL, MINIMO 16 LONAS, BORRACHUDO, INDICE DE 
CARGA MINIMO DE 146 (3.000 KG), VELOCIDADE MINIMO DE 100 KM/H. 
SULCO MINIMO 23 mm. PRAZO DE GARANTIA MINIMO DE 5 ANOS. 
(PNEU NOVO, NAO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). 

UND 30 2.605,80 78.174,00 

3 

PNEU 1000X20, RADIAL, MINIMO 16 LONAS, LISO COMUM, INDICE DE 
CARGA MINIMO DE 146 (3.000 KG), VELOCIDADE MINIMO DE 100 KM/H. 
PRAZO DE GARANTIA MINIMO DE 5 ANOS. (PNEU NOVO, NAO 
REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 

UND 30 2.020,67 60.620,10 

4 

PNEU 12.4X28, MINIMO 12LONAS, R1, DIAGONAL, INDICE DE CARGA 139 
(1,415 KG), SULCO MINIMO DE 30MM. PRAZO DE GARANTIA MINIMO DE 
5 ANOS. (PNEU NOVO, NAO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E 
NÃO REMOLDADO). 

UND 26 2.581,42 67.116,92 

5 

PNEU 12.4X38, MINIMO 12LONAS, R1, DIAGONAL, INDICE DE CARGA 139 
(1,415 KG), SULCO MINIMO DE 30MM.  PRAZO DE GARANTIA MINIMO DE 
5 ANOS. (PNEU NOVO, NAO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E 
NÃO REMOLDADO). 

UND 26 3.000,00 78.000,00 

6 

PNEU 12.4X24, MINIMO 12 LONAS, R1, DIAGONAL, AGRICOLA, INDICE DE 
CARGA 124 (1,600 KG), SULCO MINIMO DE 30MM. PRAZO DE GARANTIA 
MINIMO DE 5 ANOS. (PNEU NOVO, NAO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 

UND 24 2.725,31 65.407,44 

7 

PNEU 12.5/80 R18, RADIAL, MINIMO 14 LONAS, R1, INDICE DE CARGA 
(3.710 KG), INDICE DE VELOCIDADE, A8 (40KM/H), SULCO MINIMO DE 
32MM.  PRAZO DE GARANTIA MINIMO DE 5 ANOS. (PNEU NOVO, NAO 
REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 

UND 10 6.990,00 69.900,00 

8 

PNEU 16.9X28, MINIMO 14 LONAS, R1, INDICE DE CARGA 157 (4.125 
KG), INDICE DE VELOCIDADE, A8 (40KM/H), SULCO MINIMO DE 32MM.  
PRAZO DE GARANTIA MINIMO DE 5 ANOS. (PNEU NOVO, NAO 
REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 

UND 2 4.506,67 9.013,34 

9 

PNEU 165/70 R13, INDICE DE PESO MINIMO 82 (475 KG), VELOCIDADE 
MINIMO DE 190 KM/H, EFICIENCIA ENERGETICA MAXIMO “D”, 
ADERENCIA NO MOLHADO MAXIMO “D”. SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MINIMO 
DE 5 ANOS. (PNEU NOVO, NAO REMANUFATURADO, 
NAO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERENCIA: PIRELLI, CONTINENTAL, BRIGESTONE, 
GOODYEAR OU SIMILAR. 

UND 40 342,66 13.706,40 

10 

PNEU 17,5R25 RADIAL, CARREGADEIRA, INDICE DE CARGA 177 (7.300 
KG), INDICE DE VELOCIDADE, A2 (10KM/H), MINIMO 16 LONAS, SULCO 
MINIMO DE 26MM. SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MINIMO 

UND 8 7.649,67 61.197,36 
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DE 5 ANOS. (PNEU NOVO, NAO REMANUFATURADO, 
NAO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERENCIA: PIRELLI, CONTINENTAL, BRIGESTONE, 
GOODYEAR OU SIMILAR. 

11 

PNEU 175/70 R14, 84T (500 KG), VELOCIDADE MINIMO DE 190 KM/H, 
EFICIENCIA ENERGETICA MAXIMO “C”, ADERENCIA NO MOLHADO 
MAXIMO “D”. SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MINIMO 
DE 5 ANOS. (PNEU NOVO, NAO REMANUFATURADO, 
NAO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERENCIA: PIRELLI, CONTINENTAL, BRIGESTONE, 
GOODYEAR OU SIMILAR. 

UND 40 393,32 15.732,80 

12 

PNEU 175X80 R14, BORRACHUDO, 92T (630 KG), VELOCIDADE MINIMO 
DE 170 KM/H, EFICIENCIA ENERGETICA MAXIMO “D”, ADERENCIA NO 
MOLHADO MAXIMO “D”. SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MINIMO 
DE 5 ANOS. (PNEU NOVO, NAO REMANUFATURADO, 
NAO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERENCIA: PIRELLI, CONTINENTAL, BRIGESTONE, 
GOODYEAR OU SIMILAR. 

UND 20 359,33 7.186,60 

13 

PNEU 18.4X30, MINIMO 12LONAS, R1, DIAGONAL AGRICOLA, INDICE DE 
CARGA 122 (1,500 KG), SULDO MINIMO DE 36MM. PRAZO DE GARANTIA 
MINIMO DE 5 ANOS. (PNEU NOVO, NAO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 

UND 18 4.099,67 73.794,06 

14 

PNEU 18.4X38, MINIMO 12LONAS, R1, DIAGONAL AGRICOLA, INDICE DE 
CARGA 149 (3.250 KG), SULDO MINIMO DE 36MM. PRAZO DE GARANTIA 
MINIMO DE 5 ANOS. (PNEU NOVO, NAO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 

UND 10 7.500,00 75.000,00 

15 

PNEU 185 R14C, RADIAL, MINIMO 12 LONAS, INDICE DE PESO MINIMO 
102 (850 KG), VELOCIDADE MINIMO DE 170 KM/H, EFICIENCIA 
ENERGETICA MAXIMO “E”, ADERENCIA NO MOLHADO MAXIMO “C”. SELO 
DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MINIMO 
DE 5 ANOS. (PNEU NOVO, NAO REMANUFATURADO, 
NAO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERENCIA: PIRELLI, CONTINENTAL, BRIGESTONE, 
GOODYEAR OU SIMILAR. 

UND 12 427,05 5.124,60 

16 

PNEU 185/65/15, INDICE DE PESO MINIMO 88 (560 KG), VELOCIDADE 
MINIMO DE 210 KM/H, EFICIENCIA ENERGETICA MAXIMO “C”, 
ADERENCIA NO MOLHADO MAXIMO “C”. SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MINIMO 
DE 5 ANOS. (PNEU NOVO, NAO REMANUFATURADO, 
NAO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERENCIA: PIRELLI, CONTINENTAL, BRIGESTONE, 
GOODYEAR OU SIMILAR. 

UND 120 405,33 48.639,60 

17 

PNEU 195/65 R15, INDICE DE PESO MINIMO 91 (615 KG), VELOCIDADE 
MINIMO DE 210 KM/H, EFICIENCIA ENERGETICA MAXIMO “C”, 
ADERENCIA NO MOLHADO MAXIMO “C”. SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MINIMO 
DE 5 ANOS. (PNEU NOVO, NAO REMANUFATURADO, 
NAO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERENCIA: PIRELLI, CONTINENTAL, BRIGESTONE, 
GOODYEAR OU SIMILAR. 

UND 80 415,67 33.253,60 

18 
PNEU 20,5R25, PA-CARREGADEIRA, RADIAL, 20 LONAS.  PRAZO DE 
GARANTIA MINIMO DE 5 ANOS. (PNEU NOVO, NAO REMANUFATURADO, 
NÃO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 

UND 4 12.132,33 48.529,32 

19 

PNEU 215 75R 17,5LS LISO, MINIMO 12 LONAS, INDICE DE PESO 
MINIMO 126 (1.700 KG), VELOCIDADE MINIMO DE 120 KM/H.  SELO DE 
APROVAÇÃO DO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MINIMO 
DE 5 ANOS. (PNEU NOVO, NAO REMANUFATURADO, 
NAO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 

UND 60 739,48 44.368,80 
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REFERENCIA: PIRELLI, CONTINENTAL, BRIGESTONE, 
GOODYEAR OU SIMILAR. 

20 

PNEU 215/75 R17, 5 BORRACHUDO, MINIMO 12 LONAS, INDICE DE PESO 
MINIMO 126 (1.700 KG), VELOCIDADE MINIMO DE 110 KM/H.  SELO DE 
APROVAÇÃO DO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MINIMO 
DE 5 ANOS. (PNEU NOVO, NAO REMANUFATURADO, 
NAO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERENCIA: PIRELLI, CONTINENTAL, BRIGESTONE, 
GOODYEAR OU SIMILAR. 

UND 60 799,08 47.944,80 

21 

PNEU 215/75 R17, 5 MISTO, MINIMO 12 LONAS, INDICE DE PESO 
MINIMO 126 (1.700 KG), VELOCIDADE MINIMO DE 120 KM/H.  SELO DE 
APROVAÇÃO DO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MINIMO 
DE 5 ANOS. (PNEU NOVO, NAO REMANUFATURADO, 
NAO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERENCIA: PIRELLI, CONTINENTAL, BRIGESTONE, 
GOODYEAR OU SIMILAR. 

UND 40 752,60 30.104,00 

22 

PNEU 235/45 R18 RUNFLAT, INDICE DE PESO MINIMO 95 Y (690 KG), 
VELOCIDADE MINIMO DE 300 KM/H, EFICIENCIA ENERGETICA MAXIMO 
“C”, ADERENCIA NO MOLHADO MAXIMO “B”. SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MINIMO 
DE 5 ANOS. (PNEU NOVO, NAO REMANUFATURADO, 
NAO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERENCIA: PIRELLI, CONTINENTAL, BRIGESTONE, 
GOODYEAR OU SIMILAR. 

UND 12 1.323,47 15.881,64 

23 
PNEU 600/16 AGRICOLA, MINIMO 6 LONAS, R1. PRAZO DE GARANTIA 
MINIMO DE 5 ANOS. (PNEU NOVO, NAO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 

UND 12 432,33 5.187,96 

24 
PNEU 7,50-16 BORRACHUDO 16LONAS, DIAGONAL. PRAZO DE 
GARANTIA MINIMO DE 5 ANOS. (PNEU NOVO, NAO REMANUFATURADO, 
NÃO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 

UND 12 747,40 8.968,80 

25 

PNEU 700-16, BORRACHUDO, MINIMO 10LONAS, DIAGONAL, INDICE DE 
PESO MINIMO 113 (1.150 KG), VELOCIDADE MINIMO DE 120 KM/H.  
PRAZO DE GARANTIA MINIMO DE 5 ANOS. (PNEU NOVO, NAO 
REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 

UND 12 756,34 9.076,08 

26 
PNEU 750X16 10 LONAS F2- RADIAL, DIAGONAL AGRICOLA. PRAZO DE 
GARANTIA MINIMO DE 5 ANOS. (PNEU NOVO, NAO REMANUFATURADO, 
NÃO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 

UND 12 651,00 7.812,00 

27 

PNEU 750X16, MINIMIO DE 12 LONAS, R1, AGRICOLA, SULCO MINIMO 19 
mm, INDICE MINIMO DE PESO 116 (1.250 KG) INDICE MINIMO DE 
VELOCIADE 120 KM/H. PRAZO DE GARANTIA MINIMO DE 5 ANOS. 
(PNEU NOVO, NAO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). 

UND 20 660,93 13.218,60 

28 

PNEU TRASEIRO ROLO COMPACTADOR 23.1.26-MINIMO 14 LONAS, 
RADIAL, INDICE DE PESO MINIMO DE 3.750KG.  PRAZO DE GARANTIA 
MINIMO DE 5 ANOS. (PNEU NOVO, NAO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 

UND 2 9.600,00 19.200,00 

29 

PNEU 175/70 R14, INDICE DE PESO MINIMO 84, VELOCIDADE MINIMO 
DE 190 KM/H, EFICIENCIA ENERGETICA MAXIMO “C”, ADERENCIA NO 
MOLHADO MAXIMO “B”. SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MINIMO 
DE 5 ANOS. (PNEU NOVO, NAO REMANUFATURADO, 
NAO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERENCIA: PIRELLI, CONTINENTAL, BRIGESTONE, 
GOODYEAR OU SIMILAR. 

UND 60 339,50 20.370,00 

30 

PNEU 275/80 R 22.5 MISTO LISO, SULCO MINIMO 19 mm, INDICE 
MINIMO DE PESO 149 (3.250 KG) INDICE MINIMO DE VELOCIADE 110 
KM/H. SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MINIMO 
DE 5 ANOS. (PNEU NOVO, NAO REMANUFATURADO, 
NAO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERENCIA: PIRELLI, CONTINENTAL, BRIGESTONE, 

UND 32 2.450,25 78.408,00 
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GOODYEAR OU SIMILAR. 

31 

PNEU 295/80 R 22.5 MISTO LISO, SULCO MINIMO 19 mm, INDICE 
MINIMO DE PESO 152 (3.550 KG) INDICE MINIMO DE VELOCIADE 110 
KM/H. SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MINIMO 
DE 5 ANOS. (PNEU NOVO, NAO REMANUFATURADO, 
NAO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERENCIA: PIRELLI, CONTINENTAL, BRIGESTONE, 
GOODYEAR OU SIMILAR. 

UND 28 2.711,50 75.922,00 

32 

PNEU 14-17.5 NHS DIANTEIRO RADIAL, MINIMO 14 LONAS, INDICE 
MINIMO DE PESO A 10KM/H (3.875 KG) INDICE MINIMO DE VELOCIADE 
10 KM/H, (RETRO ESCAVADEIRA). PRAZO DE GARANTIA MINIMO DE 5 
ANOS. (PNEU NOVO, NAO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E 
NÃO REMOLDADO). 

UND 12 3.374,97 40.499,64 

33 

PNEU 19.5-24 RADIAL, MINIMO 12 LONAS, INDICE MINIMO DE PESO 151 
(3.450 KG) INDICE MINIMO DE VELOCIADE 40 KM/H, SULCO MINIMO DE 
27 MM. PRAZO DE GARANTIA MINIMO DE 5 ANOS. (PNEU NOVO, NAO 
REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 

UND 10 7.374,75 73.747,50 

34 

PNEU 12.5/80 R18 RADIAL, MINIMO 12 LONAS, INDICE MINIMO DE 
PESO 129 (1.850 KG) INDICE MINIMO DE VELOCIADE 40 KM/H. PRAZO 
DE GARANTIA MINIMO DE 5 ANOS. (PNEU NOVO, NAO 
REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 

UND 10 7.162,00 71.620,00 

35 

PNEU 275/80 R22,5 MISTO BORRACHUDO, SULCO MINIMO 24 mm, 
INDICE MINIMO DE PESO 149 (3.250 KG) INDICE MINIMO DE 
VELOCIADE 110 KM/H. SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MINIMO 
DE 5 ANOS. (PNEU NOVO, NAO REMANUFATURADO, 
NAO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERENCIA: PIRELLI, CONTINENTAL, BRIGESTONE, 
GOODYEAR OU SIMILAR. 

UND 26 2.881,75 74.925,50 

36 

PNEU 1000 R20, MINIMO 16 LONAS, (2.725 KG) MISTO LISO, SULCO 
MINIMO 19mm, INDICE MINIMO DE VELOCIADE 100 KM/H, SELO DE 
APROVAÇÃO DO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MINIMO 
DE 5 ANOS. (PNEU NOVO, NAO REMANUFATURADO, 
NAO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERENCIA: PIRELLI, CONTINENTAL, BRIGESTONE, 
GOODYEAR OU SIMILAR. 

UND 20 2.393,00 47.860,00 

37 

PNEU 205/75R-16C 12 LONAS, INDICE DE CARGA MINIMO 113 (1150 
KG), VELOCIDADE MINIMO DE 160 KM/H. EFICIENCIA ENERGETICA 
MAXIMO “C”, ADERENCIA NO MOLHADO MAXIMO “C. SELO DE 
APROVAÇÃO DO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MINIMO 
DE 5 ANOS. (PNEU NOVO, NAO REMANUFATURADO, 
NAO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERENCIA: PIRELLI, CONTINENTAL, BRIGESTONE, 
GOODYEAR OU SIMILAR. 

UND 60 704,36 42.261,60 

38 

PNEU 195/70R15C 12 LONAS, INDICE DE CARGA MINIMO 104 (900 KG), 
VELOCIDADE MINIMO DE 170 KM/H. EFICIENCIA ENERGETICA MAXIMO 
“E”, ADERENCIA NO MOLHADO MAXIMO “C. SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MINIMO 
DE 5 ANOS. (PNEU NOVO, NAO REMANUFATURADO, 
NAO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERENCIA: PIRELLI, CONTINENTAL, BRIGESTONE, 
GOODYEAR OU SIMILAR. 

UND 60 561,73 33.703,80 

39 

PNEU 225/75 16C 12 LONAS, INDICE DE CARGA MINIMO 118 (1320 KG), 
VELOCIDADE MINIMO DE 170 KM/H. EFICIENCIA ENERGETICA MAXIMO 
“C”, ADERENCIA NO MOLHADO MAXIMO “C”, SULCO MINIMO DE 11 MM. 
SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MINIMO 
DE 5 ANOS. (PNEU NOVO, NAO REMANUFATURADO, 

UND 50 803,09 40.154,50 
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NAO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERENCIA: PIRELLI, CONTINENTAL, BRIGESTONE, 
GOODYEAR OU SIMILAR. 

40 

PNEU 195/65 R16, INDICE DE PESO MINIMO 89 (580 KG), VELOCIDADE 
MINIMO DE 210 KM/H, EFICIENCIA ENERGETICA MAXIMO “C”, 
ADERENCIA NO MOLHADO MAXIMO “B”. SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MINIMO 
DE 5 ANOS. (PNEU NOVO, NAO REMANUFATURADO, 
NAO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERENCIA: PIRELLI, CONTINENTAL, BRIGESTONE, 
GOODYEAR OU SIMILAR. 

UND 70 475,66 33.296,20 

41 

PNEU 265/50 R20 AT, INDICE DE CARGA MINIMO 117/114 (1285/1180 
KG), VELOCIDADE MINIMO DE 190 KM/H. EFICIENCIA ENERGETICA 
MAXIMO “F”, ADERENCIA NO MOLHADO MAXIMO “B”. SELO DE 
APROVAÇÃO DO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MINIMO 
DE 5 ANOS. (PNEU NOVO, NAO REMANUFATURADO, 
NAO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERENCIA: PIRELLI, CONTINENTAL, BRIGESTONE, 
GOODYEAR OU SIMILAR. 

UND 8 2.469,00 19.752,00 

42 

PNEU 205/55 R16, INDICE DE PESO MINIMO 91 (615 KG), VELOCIDADE 
MINIMO DE 240 KM/H, EFICIENCIA ENERGETICA MAXIMO “C”, 
ADERENCIA NO MOLHADO MAXIMO “B”. SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MINIMO 
DE 5 ANOS. (PNEU NOVO, NAO REMANUFATURADO, 
NAO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERENCIA: PIRELLI, CONTINENTAL, BRIGESTONE, 
GOODYEAR OU SIMILAR. 

UND 70 461,63 32.314,10 

43 

PNEU 255/65 R17 AT, INDICE DE PESO MINIMO 106 (950 KG), 
VELOCIDADE MINIMO DE 210 KM/H, EFICIENCIA ENERGETICA MAXIMO 
“C”, ADERENCIA NO MOLHADO MAXIMO “B”. SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MINIMO 
DE 5 ANOS. (PNEU NOVO, NAO REMANUFATURADO, 
NAO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERENCIA: PIRELLI, CONTINENTAL, BRIGESTONE, 
GOODYEAR OU SIMILAR. 

UND 20 1.568,79 31.375,80 

44 
PNEU 19.5X24, MINIMO DE 16 LONAS, INIDCE DE CARGA MINIMO DE 
151 (3.450 KG). PRAZO DE GARANTIA MINIMO DE 5 ANOS. (PNEU NOVO, 
NAO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 

UND 6 10.440,99 62.645,94 

 
Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 1.864.231,36  (UM MILHÃO E OITOCENTOS E 
SESSENTA E QUATRO MIL E DUZENTOS E TRINTA E UM REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS) 
Para critério de aceitabilidade, será considerado o MENOR PREÇO POR ITEM.  
Os itens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, não se enquadrando como bens de luxo. 
2.1 DA VIGÊNCIA  
O prazo de vigência do contrato será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde 
que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84 da Lei 14.133/2021. 
 
3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso 
XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021) 
 

           De acordo com os levantamentos efetuados no Estudo Técnico Preliminar – ETP, conclui-se que 
a aquisição de pneus novos, é crucial para assegurar a continuidade das operações dos veículos da 
frota municipal. Tendo em vista que a frota Municipal é necessária para o bom funcionamento dos 
trabalhos essenciais e que é de interesse público que os mesmos continuem sendo executados de 
maneira eficiente e ininterrupta, faz-se necessária a aquisição de pneus, para veículos da frota 
municipal para a manutenção periódica e Conservação dos veículos que atenderão a todas as 
Secretarias Municipais. 
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               A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 
 
4. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E A 
ESPECIFICAÇÃO DO BEM 

 
4.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada no Estudo Técnico Preliminar. 
 
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
5.1 DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
5.1.1 não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
5.2 DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
 
5.2.1 não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, 
pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 
 
5.3 DA VISTORIA 
5.3.1 não há necessidade de realização de avaliação prévia à contratação em relação ao local de 
armazenamento dos bens licitados por meio de visita técnica. 
 
6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
6.1 CONDIÇÕES, LOCAL E HORÁRIO DE ENTREGA 
6.1.1 O prazo de entrega dos materiais solicitados pelo MUNICÍPIO ao FORNECEDOR/PRESTADOR 
de 07 (sete) dias para o fornecimento dos produtos, contados do recebimento da nota de empenho. 
 
6.1.1.2 os prazos de que tratam este item poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, 
quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo 
justificado aceito pela Administração. 
 
6.1.2 os fornecimentos serão realizados conforme solicitação da Secretaria Municipal de 
Administração e devidamente informados nas respectivas Notas de Empenho. 
 
6.1.3 os bens, objeto desta licitação, deverão ser entregues (sem ônus) de acordo com as solicitações 
da Secretaria de Administração no seguinte local e na forma a seguir: 
 
a) na sede do Almoxarifado da PREFEITURA DE DIAMANTE DO SUL, das 8:00h às 12:00h e das 13:00h 
às 17:00h, de segunda a sexta-feira, exceto nos finais de semana e feriados. 
 

6.1.4 no ato da entrega, todos os produtos, deverão ter prazo de fabricação igual ou inferior a 06 
(seis) meses. 
 
6.1.5 O detalhamento pormenorizado do fornecimento consta do Estudo Técnico Preliminar. 
 
6.2 ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA DO (S) BEM (NS) 
6.2.1 O prazo de garantia mínimo contratual dos bens: 
 

a) b) PNEUS NOVOS NO MINIMO 5 (cinco) anos a partir da data de emissão da nota 
fiscal. 
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7. GESTÃO DO CONTRATO 
7.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 
 
7.2 em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do Contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
 
7.3 as comunicações entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
7.4 A CONTRATADA deverá indicar preposto, durante o período de vigência, para representá-la 
sempre que for necessário. 
 
7.5 A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração Municipal a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar 
o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
 
7.6 A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não elide nem diminui a 
responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as 
partes, responsabilizando-se esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições 
técnicas ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, as quais não implicarão 
corresponsabilidade do CONTRATANTE ou do servidor designado para a fiscalização. 
 
7.7 ao CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição dos produtos considerados 
inadequados pelo fiscal. Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que 
apresente defeitos, vícios ou incorreções, enquanto perdurar a vigência da garantia de 
responsabilidade civil prevista no ordenamento jurídico, deverá ser prontamente refeito, corrigido, 
removido, reconstruído e/ou substituído pela CONTRATADA, livre de quaisquer ônus financeiros 
para o CONTRATANTE. 
 
7.8 entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução ou má 
qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as normas 
e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos defeitos devidos ao 
desgaste normal de uso, sendo que correrão por conta da CONTRATADA as despesas relacionadas 
com a correção, remoção e/ou substituição do material rejeitado. 
 
7.9 A GESTÃO do presente contrato ficará a cargo do (a) JOSE ANTONIO DE MOURA 
7.10 A FISCALIZAÇÃO da execução do presente contrato será exercida pelo (s) Servidor (es) 
ROBSON JEAN KOPROWSKI 
 
7.11 DAS ATRIBUIÇÕES DO GESTOR DO CONTRATO: 
 
a) O Gestor do Contrato coordenará a atualização do processo de execução e fiscalização do Contrato 
acompanhando os registros realizados por todos os fiscais das ocorrências e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência. 
b) O Gestor do Contrato é responsável pelo encaminhamento dos documentos necessários para o 
empenho de despesa e pagamento, e indicará os problemas que obstem o fluxo normal da 
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liquidação e do pagamento da despesa de acordo com eventuais apontamentos da fiscalização 
administrativa do Contrato. 
c) O Gestor do Contrato emitirá os Atestados de Capacidade Técnica eventualmente solicitados pela 
CONTRATADA relativos ao objeto deste Contrato, contendo a avaliação realizada pelos fiscais 
técnicos e administrativos quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela CONTRATADA, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual e a eventuais penalidades aplicadas. 
d) O Gestor do Contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização da CONTRATADA para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
Comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133/2021 e designada pela autoridade superior. 
e) O Gestor do Contrato deverá manifestar anuência em relação aos pedidos de aditivos a este 
Contrato após parecer técnico dos fiscais, assim como emitir o Termo de Recebimento Provisório e 
Definitivo da obra mediante prévio ateste dos fiscais técnicos. 
 
7.12 DAS ATRIBUIÇÕES DA FISCALIZAÇÃO 
 
a) O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, acompanhará o 
empenho, o pagamento, as garantias, e a formalização de aditivos relativos ao prazo de vigência do 
Contrato/ARP, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
b) Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará tempestivamente na 
solução do problema, reportando ao Gestor do Contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência. 
c) O fiscal comunicará ao Gestor do Contrato, em tempo hábil, o término da vigência do 
Contrato/ARP sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva prorrogação contratual. 
d) O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei 
nº14.133/2021, art. 117, §1º). 
 
8. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO 
 
8.1 RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
8.1.1 efetivada a entrega, o objeto será recebido: 
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização o, com verificação o 
concomitante da conformidade do material com as exige ncias deste instrumento; 
b) definitivamente, pelo gestor do Contrato/Ata, mediante termo hábil, apo s verificação o do relato 
rio detalhado e da documentada a apresentada pelos fiscais do Contrato/Ata. 
8.1.2 constatadas irregularidades no material recebido, o MUNICI PIO poderá: 
a) se disser respeito a especificação o, rejeita-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição 
o, sem prejuízo das penalidades cabíveis, manifestando-se o gestor motivadamente sobre o assunto, 
cabendo ao FORNECEDOR/PRESTADOR providenciar a substituição em conformidade com a 
indicação do gestor, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contado da notificação por escrito; 
b) se disser respeito a diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação, 
devendo o FORNECEDOR/PRESTADOR faze -ló em conformidade com a indicação o do gestor, no 
prazo máximo de 02 (dois) dias, contado da notificação por escrito, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis. 
8.1.3 ao MUNICI PIO na o caberá qualquer ônus pela rejeição de materiais considerados 
inadequados pelo gestor. 
8.1.4 Independentemente da aceitação, o FORNECEDOR/PRESTADOR garantira a qualidade do 
produto fornecido pelo prazo estabelecido na respectiva garantia. 
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8.2 PAGAMENTO DO OBJETO 
 
8.2.1 os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da 
Nota Fiscal, acompanhada pela nota de empenho, devidamente assinada pelo fiscal designado pelo 
CONTRATANTE e acompanhada ainda das CND’s FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o 
recebimento definitivo do objeto, através de transferência eletrônica para a conta bancária da 
CONTRATADA indicada pela mesma. 
 
8.1.2 Caberá à CONTRATADA apresentar, juntamente com a nota fiscal, os comprovantes atualizados 
de regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão Conjunta de Débitos 
relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, com o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), sob pena de aplicação das 
penalidades previstas na Cláusula Nona. 
 
8.2.3 as eventuais despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças ou 
agências são de responsabilidade da CONTRATADA. 
 
8.2.4 havendo vício a reparar em relação à nota fiscal apresentada ou em caso de descumprimento 
pela CONTRATADA de suas obrigações e responsabilidades pertinentes ao do Contrato/Ata, o prazo 
de pagamento poderá ser suspenso até que haja reparação do vício ou adimplemento da obrigação. 
 
8.2.5 em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo CONTRATANTE, o valor devido 
deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu 
vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 
0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano. 
8.2.6 O CONTRATANTE efetuará o desconto dos impostos do valor contratado, conforme legislação 
vigente. 
 
8.2.7 A CONTRATADA deverá manter durante toda a vigência do Contrato/Ata as condições de 
habilitação especificadas no edital. 
 
9.1 CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 
 
9.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO POR ITEM. 
 
9.1.1.1 De acordo com o Estudo Técnico Preliminar, definiu-se o julgamento do objeto em itens, pois, 
considerando as especificidades do presente objeto a demanda será parcelada em itens, haja visto se 
comprovarem ser técnica e economicamente viável, com vistas a propiciar o melhor 
aproveitamento do mercado e a ampliação da competitividade. 
 
9.2 CATÁLOGO/PROSPECTO/CETIFICADO DOS PRODUTOS 
9.2.1 A classificação do objeto proposto ficará condicionada à aprovação dos catálogos/prospectos a 
serem analisados pela Equipe Técnica da Secretaria Municipal de Administração. 
 
9.2.2 as licitantes provisoriamente vencedoras serão convocadas para, no prazo de 02 (duas) horas 
úteis, anexar, juntamente com a proposta ajustada, catálogos, prospectos, folders, etc. dos produtos, 
sob pena de desclassificação, onde constem as especificações técnicas e características dos produtos 
que permitam a consistente avaliação pela equipe técnica com base na tabela descritiva dos itens 
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licitados. 
 
9.2.2.1 as licitantes provisoriamente vencedoras deverão encaminhar, SOB PENA DE 
DESCLASSIFICAÇÃO, para o Departamento Municipal de Administração: 
 
a) Certificação junto ao Instituto Nacional de Metrologia Qualidade e Tecnologia (INMETRO) em 
plena validade. Obrigatório àqueles pneus produzidos no Brasil ou oriundos do exterior, para 
motocicletas, motonetas, ciclomotores, automóveis de passageiros e veículos comerciais; 
b) Certificação do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 
(IBAMA), em nome da licitante e/ou em nome do fabricante ou importador. (Apenas para os 
vencedores nos itens de PNEUS – motocicletas, motonetas, ciclomotores, automóveis de passageiros, 
máquinas pesadas e veículos comerciais). 
c) Prospecto, informativo, catálogo, amostra, cartilha ou qualquer outro documento do 
Fabricante/marca, em língua portuguesa, que demonstre compatibilidade das especificações 
técnicas, descrição dos produtos e características mínimas, constantes neste termo, privilegiando o 
direito à informação no processo licitatório. 
9.2.3 AS EMPRESAS DEVEM ENCAMINHAR A DOCUMENTAÇÃO SOLICITADA NOS ITENS DA 
PROPOSTA, ORGANIZADOS INDIVIDUALMENTE NA ORDEM SEQUENCIAL NUMÉRICA DOS 
ITENS DA PROPOSTA E DO EDITAL, INDICANDO O NÚMERO DO ITEM NO NOME DO ARQUIVO 
EQUIVALENTE AO ITEM. COM ISSO OTIMIZANDO E AGILIZANDO O SERVIÇO DA COMISSÃO DE 
AVALIAÇÃO. LEMBRANDO QUE: 
a) TODO OU QUALQUER DOCUMENTO APRESENTADO À COMISSÃO DE AVALIAÇÃO, CASO 
SUAS INFORMAÇÕES TIVEREM INCOMPLETAS A DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS PARAANALISE 
DA COMISSÃO E EM OUTRO IDIOMA QUE NÃO SEJA O PORTUGUES (EMPRESA DEVE EFETUAR 
A TRADUÇÃO PARA PORTUGUES), SERÁ CONSIDERADO INAPTO. 
 
9.2.4 as oficializações da classificação dos produtos indicados ficarão condicionadas à aprovação dos 
documentos solicitados, que demonstrem compatibilidade das especificações técnicas, descrição dos 
produtos e características mínimas constantes neste termo, privilegiando o direito à informação no 
processo licitatório a ser analisada pela Comissão de Avaliação de Amostras ou prospecto da 
Secretaria Municipal de Administração do município de Diamante do Sul/PR. 
 
9.3 EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
 
Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
 
9.3.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
a) no caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede. 
b) em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 
c) no caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede. 
d) no caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede. 
e) no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização. 
f) os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
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respectiva. 
 
9.3.2 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF), conforme o caso; 
b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão Conjunta de 
Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita 
Federal do Ministério da Fazenda; 
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 
f) caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, 
ou outra equivalente, na forma da lei; 
g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante. 
 
9.3.3 QUALIFICAÇAO TÉCNICA: 
 
a) Certificação do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 
(IBAMA), em nome da licitante e/ou em nome do fabricante ou importador. (Apenas para os 
vencedores nos itens de PNEUS – motocicletas, motonetas, ciclomotores, automóveis de passageiros, 
máquinas pesadas e veículos comerciais). 
 
10. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES 
 
10.1 DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
 
a) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo FORNECEDOR/PRESTADOR, de 
acordo com o Contrato/Ata e seus anexos; 
b) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
c) Notificar o FORNECEDOR/PRESTADOR, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
Verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 
em parte, às suas expensas; 
d) acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato/Ata e o cumprimento das obrigações pelo 
FORNECEDOR/PRESTADOR; 
e) efetuar o pagamento ao FORNECEDOR/PRESTADOR do valor correspondente à execução do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de 
Referência; 
f) Aplicar ao FORNECEDOR/PRESTADOR as sanções previstas na Lei e neste Contrato/Ata; 
g) providenciar a adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 
FORNECEDOR/PRESTADOR; 
h) explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 
i) O MUNICÍPIO terá o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da conclusão da instrução do 
requerimento, para decidir sobre todas as solicitações do FORNECEDOR/PRESTADOR, inclusive 
pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, 
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por igual período; 
j) notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais; 
k) O MUNICÍPIO não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
FORNECEDOR/PRESTADOR com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato/Ata, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do FORNECEDOR, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados; 
l) verificar, minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos ou serviços 
executados provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 
m) Comunicar o FORNECEDOR/PRESTADOR por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto executado, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
n) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do FORNECEDOR/PRESTADOR, através 
de comissão/servidor especialmente designado. 
 
10.2 DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
 
a) entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, se for o caso, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 
b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei nº 8.078/90); 
c) Comunicar ao MUNICÍPIO, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega ou execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 
d) atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do Contrato/Ata ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n. º 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 
eles solicitados; 
e) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do Contrato/Ata, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
f) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução deste instrumento pelo MUNICÍPIO, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente 
aos danos sofridos; 
g) quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF, o FORNECEDOR/PRESTADOR deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
Contrato/Ata, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os documentos de prova de 
regularidade especificados no Parágrafo Primeiro da Cláusula Quarta; 
h) responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao MUNICÍPIO e não poderá onerar o objeto do Contrato/Ata; 
i) comunicar ao fiscal do Contrato/Ata, imediatamente, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique no local da execução do objeto deste instrumento; 
j) paralisar, por determinação do MUNICÍPIO, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
k) manter durante toda a vigência do Contrato/Ata, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
l) cumprir, durante todo o período de execução do Contrato/Ata, a reserva de cargos prevista em Lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
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reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n. º 14.133/2021); 
m) comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, quando solicitado pelo fiscal do 
Contrato/Ata, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único, da Lei n. º 14.133/2021); 
n) guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
Contrato/Ata; 
o) arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto deste instrumento, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021; 
p) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do MUNICÍPIO; 
q) alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste Contrato/Ata, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
r) orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709/2018, adotando 
medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste 
Contrato/Ata; 
s) conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 
t) submeter previamente, por escrito, ao MUNICÍPIO, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere; 
u) não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
v) permitir e facilitar o acesso dos funcionários municipais designados a fazerem o 
acompanhamento da execução dos serviços; 
w) O MUNICÍPIO reserva-se ao direito de recusar qualquer peça que não atenda às exigências, 
cabendo ao FORNECEDOR/PRESTADOR a reposição. A recusa não poderá ser alegada como 
justificativa para atraso da entrega; 
x) Todos os produtos cotados e entregues deverão ser de primeira linha em conformidade com as 
normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT e INMETRO. 
y) O prazo de garantia para as câmaras/protetores deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses, 
sendo que no caso de todos os pneus novos esta garantia deverá ser de no mínimo 05 (cinco) anos 
contados a partir da entrega do material, contra defeito de fabricação, prevalecendo, contudo, o prazo 
constante do certificado/manual do produto, desde que superior ao mínimo exigido; 
z) durante o período de garantia, a CONTRATADA, independentemente de ser ou não fabricante do 
material, obriga-se a substituir, sem ônus para a Administração Municipal, o produto que 
apresentar defeitos ou incorreções, no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação; 
Aa) deverá entregar, durante toda a vigência do Contrato, a mesma marca dos produtos apresentados 
na proposta; 
bb) Não serão aceitos pneus que embora novos, sejam recauchutados, remoldados, frisados, 
recondicionados ou com data de fabricação superior a 06 (seis) meses da data da entrega. 
 
11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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11.1 comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o 
FORNECEDOR/PRESTADOR que: 
 
a) der causa à inexecução parcial do Contrato/Ata; 
b) der causa à inexecução parcial do Contrato/Ata que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do Contrato/Ata; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto deste instrumento sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do Contrato/Ata; 
f) praticar ato fraudulento na execução do Contrato/Ata; 
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.2 serão aplicadas ao FORNECEDOR/PRESTADOR que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 
I - Advertência, quando o FORNECEDOR/PRESTADOR der causa à inexecução parcial do 
Contrato/Ata, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da 
Lei nº 14.133, de 2021); 
II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 
“d” do subitem acima deste Contrato/Ata, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato/Ata, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
IV - Multa: 
1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
1.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza o MUNICÍPIO a promover o cancelamento do 
Contrato/Ata por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” até “h” do caput desta Cláusula, de 20% 
(vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato/Ata. 
3. Compensatória, para a inexecução total do Contrato/Ata prevista na alínea “c” do caput desta 
Cláusula, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato/Ata. 
4. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput desta Cláusula, a multa será de 15% 
(quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do Contrato/Ata. 
5. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput desta Cláusula, a multa será de 10% 
(dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do Contrato/Ata. 
6. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput desta Cláusula, a multa será de 5% 
(cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do Contrato/Ata. 
11.3 A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao MUNICÍPIO (art. 156, § 9º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
11.4 Todas as sanções previstas neste instrumento poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas previstas acima 
não poderá ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato/Ata. 
11.5 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do FORNECEDOR/PRESTADOR no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.6 se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo MUNICÍPIO ao FORNECEDOR/PRESTADOR, além da perda desse valor, a 
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diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 
8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.7 previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a diferença da multa não descontada das 
faturas devidas pelo MUNICÍPIO ao FORNECEDOR/PRESTADOR poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.8 se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica o 
FORNECEDOR/PRESTADOR obrigado a recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 
(trinta) dias, contados da comunicação oficial. 
11.9 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao FORNECEDOR/PRESTADOR, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.10 na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes, como o caráter educativo da pena e a reincidência de 
transgressões por parte do FORNECEDOR/PRESTADOR; 
d) os danos que dela provierem para o MUNICÍPIO; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
11.11 os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei 
nº 14.133, de 2021). 
11.12 A personalidade jurídica do FORNECEDOR/PRESTADOR poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste instrumento ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o FORNECEDOR/PRESTADOR, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 
160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.13 O MUNICÍPIO deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021, assim como 
as sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores (SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR). 
11.14 as sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021. 
 
12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
12.1 os recursos financeiros para suportar a eficácia do presente objeto estão indicados no parecer 
contábil do setor competente e são oriundos da seguinte Fonte: RECURSOS PRÓPRIOS - FONTE 
LIVRE. 
 
13. DA ASSINATURA DO CONTRATO/ATA 
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13.1 homologada a licitação, a licitante vencedora será convocada para assinar o contrato/Ata, 
dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis de sua convocação, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas em edital. 
13.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação da licitante vencedora durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o 
motivo apresentado seja aceito pela Administração. 
13.3 O MUNICÍPIO enviará o contrato/Ata para assinatura da licitante via plataforma digital 1Doc, 
que deverá assiná-lo no prazo previsto no item 13.1. 
13.4 Será permitida a assinatura eletrônica do contrato/Ata mediante uso da certificação digital ICP 
Brasil, caso o representante legal da licitante a possua, no mesmo prazo indicado no item 13.1. 
13.5 Caso a licitante vencedora convocada não realize a assinatura do contrato/Ata no prazo 
estabelecido no item 13.1, será facultado à Administração, através do Pregoeiro, convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, observando-se o disposto nos §§ 2º e 4º do art. 
90 da Lei nº 14.133/2021. 
13.6 Por ocasião da assinatura do contrato/Ata, verificar-se-á por meio do SICAF e de outros meios 
se a licitante vencedora mantém as condições de habilitação e, ainda, se atende ao disposto no § 4º 
do art. 91 da Lei nº 14.133/2021. 
 
14. AUTORIZAÇÃO 
Autorizamos o Departamento de Licitações e Contratos a tramitar processo licitatório com base nas 
informações e subsídios elencados neste termo de referência, assim como o Pregoeiro, designado 
em Portaria Municipal, a conduzir o procedimento licitatório na forma do art. 8º da Lei nº. 
14.133/2021. 
Fica, ainda, autorizada a aposição de assinatura digitalizada do Prefeito Municipal no Edital e seus 
Anexos. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
ANEXO 01 A 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 1. OBJETIVO  

 

1.1 Trata-se de Estudo Técnico Preliminar, elaborado em conformidade com o disposto no art. 18, inc. 
I c/c § 1º da Lei nº 14.133/2021, que tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o 
atendimento da demanda descrita abaixo, bem como demonstrar a viabilidade técnica e 
econômica para futura CONTRAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PNEUS NOVOS 
PARA OS VEÍCULOS PERTENCENTES À FROTA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO 
SUL. 
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1.2  Neste sentido, o presente documento expõe resultados dos estudos realizados e busca descrever a 
solução que atenderá à necessidade especificada, caracterizando a primeira etapa da fase de 
planejamento de eventual contratação que venha a se mostrar adequada e necessária, em 
conformidade com as normas e princípios que regem a Administração Pública, fornecendo as 
informações necessárias para subsidiar e embasar eventual Termo de Referência. 

 
2. DA JUSTIFICATIVA E NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

                Trata-se da motivação para aquisição de pneus para os veículos, ônibus e máquinas pesadas. Sendo 
assim, justificasse a abertura do presente procedimento licitatório, face ao interesse público de atender as 
necessidades dos veículos e máquinas que compõem a frota municipal que não tem condições de trafegar com 
pneus desgastados colocando em risco os funcionários que trabalham e os que são transportados nos mesmos.   
               O objeto da presente licitação é a aquisição de pneus novos devidamente certificados pelo INMETRO, 
para manutenção dos veículos da Frota do município de Diamante do Sul. A necessidade da aquisição se 
justifica pela manutenção do bem público, além da necessidade de suprir a demanda de consumo na 
manutenção dos veículos da Frota. 

No caso, para garantir a segurança dos usuários e motoristas que utilizam os veículos de maneira que 
atendam padrões recomendados pelas montadoras, que tenham procedência, que estejam dentro dos 
parâmetros recomendados constantes no manual do fabricante dos respectivos veículos da frota deste 
município. 

Ressalta-se que estes bens constituem itens imprescindíveis de segurança e fundamentais para o 
funcionamento dos veículos. Sendo assim, indispensáveis às contratações. 
               Diante do exposto, pode-se concluir que a aquisição de pneus novos é satisfatória, e, se reverte em 
economia, garantindo a durabilidade do patrimônio público e segurança de todos. 
               Com a referida aquisição será possível atender a um cronograma planejado de manutenção e 

reposição de pneumáticos, bem como, garantir a reparação ou recuperação (corretiva) do material danificado 

com o objetivo de repor em perfeitas condições de uso para garantir que a frota continue atuante e operante. 

Tendo o intuito de deixá-los em condições de segurança e dirigibilidade eficientes e eficazes em face da 

colocação de pneus novos e de boa qualidade. 

Programa Brasileiro de Etiquetagem (PBE) é um programa regulamentado pela portaria 544/12 do INMETRO, 
sendo uma maneira eficiente de garantir um padrão mínimo de desempenho dos pneus que rodam no Brasil. 
Ele promove a melhoria da segurança viária, a redução da poluição ambiental e a eficiência energética. Todos 
os pneus produzidos aqui ou importados para o Brasil recebam, a partir de 29 de outubro de 2016, uma 
etiqueta que fornece transparência em três critérios de desempenho. 
Essa iniciativa permitirá que o consumidor tenha mais informações sobre um dos itens de segurança do 
pneu: RESISTENCIA AO ROLAMENTO, ADERENCIA NO MOLHADO, RUIDO EXTERNO: 
RESISTÊNCIA AO ROLAMENTO: A etiqueta mostra neste critério uma graduação de resistência ao rolamento, 
que vai de A até G, no qual A é o mais eficiente e G é o menos eficiente na classe de consumo de combustível. A 
seta mais escura indica o nível de performance de Pneu. A resistência ao rolamento é a força que se opõe à 
rotação do Pneu, sendo influenciada principalmente pelo desenho e composto da banda de rodagem. O 
consumo de combustível é influenciado pela resistência ao rolamento, o qual resulta em perdas energéticas. 
Em outras palavras, uma menor resistência ao rolamento significa um menor consumo de combustível e, 
consequentemente, menores emissões de gases poluentes. 
ADERÊNCIA NO MOLHADO: Este critério descreve a capacidade de aderência de um Pneu em uma superfície 
molhada. Dentre os comportamentos esperados pela aderência, podemos citar: 
a) Distâncias de frenagem mais curtas. 
b) Melhor dirigibilidade em retas. 
c) Maior estabilidade em curvas. 
RUÍDO EXTERNO: Avalia o ruído exterior emitido pelo pneu de um veículo que passa com o motor desligado 
diante de um dispositivo de captação de som. A etiqueta mostra, neste terceiro critério, uma graduação na 
qual uma onda representa o Pneu mais silencioso e três ondas representam o Pneu mais sonoro e menos 
eficiente. O ruído é um parâmetro importante e de significativo impacto para o meio ambiente. Consiste no 
som emitido externamente pelos Pneus durante o deslocamento do veículo, o nível sonoro gerado é medido em 
decibéis. 
A contratação dos produtos em tela atenderá à necessidade da secretaria. Os elementos técnicos descritos 
neste instrumento e em seus anexos são os mínimos necessários para assegurar que a contratação se dê de 
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forma satisfatória, com as mínimas condições técnicas e de qualidade exigidas, e ainda, assegurar o gasto 
racional dos recursos públicos. 
 
3. ALINHAMENTO COM O PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL 

 
 4. REQUISITOS DA CONTRATADAÇÃO 

 Os produtos, objeto desta licitação, deverão ser entregues sem ônus de entrega, de acordo com as solicitações 
da Secretaria de Administração, na sede DA PREFEITURA DE DIAMANTE DO SUL, das 8:00h às 12:00h e 
das 13:00h às 17:00h, de segunda a sexta-feira, exceto nos finais de semana e feriados. 
Os bens deverão ser entregues no prazo máximo de 3 (três) dias uteis, única ou parcelada, após o 
recebimento da nota de empenho, seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas, mediante autorização 
contida nas respectivas Notas de empenho. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, quando solicitado pelo 
convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 
No ato da entrega, todos os produtos, deverão ter prazo de fabricação igual ou inferior a 06 (seis) meses. 
A Contratada deverá assumir inteira responsabilidade técnica pela qualidade e originalidade das peças ou 
materiais empregados e fornecidos. 
O prazo de garantia de no mínimo: 
PNEUS NOVOS 5 (cinco) anos a partir da data de emissão da nota fiscal. 
Não serão aceitos pneus que embora novos, sejam recauchutados, remoldados, frisados, 
recondicionados ou com data de fabricação superior a 06 (seis) meses da data da entrega. 
 
Certificação do Instituto Nacional de Metrologia Qualidade e Tecnologia (INMETRO), obrigatória àqueles 
pneus produzidos no Brasil ou oriundos do exterior, para motocicletas, motonetas, ciclomotores, automóveis 
de passageiros e veículos comerciais. 
A contratante reserva-se ao direito de recusar qualquer produto que não atenda às exigências, cabendo à 
contratada a reposição. A recusa não poderá ser alegada como justificativa para atraso no fornecimento. 
O aceite do servidor por parte da contratante se dará após vistoria dos bens, realizado pelo 
Servidor responsável, visando verificar a sua conformidade com as especificações Constantes no descritivo do 
produto. 
Havendo divergência entre os bens solicitados e os entregues, o gestor do contrato efetuara a notificação a 
empresa para que sejam sanadas as possíveis irregularidades num prazo máximo de DOIS (02) dias. 
DA FISCALIZAÇÃO 
Fiscalização e analise dos serviços prestados é de responsabilidade dos funcionários listados a seguir que 
foram designados para tal função: 
ROBSON JEAN KOPROWSKI 
Os fiscais ficaram responsáveis pela fiscalização do futuro contrato e registrará todas as ocorrências e as 
deficiências verificadas em relatório, cujas cópias serão encaminhadas a licitante vencedora, objetivando a 
imediata correção das irregularidades apontadas. 

              
6. LEVANTAMENTO DE MERCADO PREVISÃO: art. 18, § 1°, V da Lei n. 14.133/21 

Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à solução exige a contratação de empresa 
especializada, cujo o ramo de atividade seja compatível com o objeto pretendido. 
Conforme pesquisa de mercado realizada (anexo I do ETP), vislumbram-se as seguintes alternativas para 
melhor solução: 
Alternativas possíveis: 
a) Pneus novos; 
b) Pneus recapados/remold. 
Justificativa técnica e econômica da escolha da solução 
Após levantamento de mercado e sua análise, chega-se à conclusão que por motivos de segurança, 
durabilidade e custo benefício, não se torna viável a compra de pneus recapados / remold, sendo a melhor 
solução técnica e econômica para o Município: a aquisição de pneus novos devidamente certificados pelo 
INMETRO. 

 
7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO- 18, § 1°, VII da Lei n. 14.133/21 
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Contratação de empresa para fornecimento de pneus novos, para veículos da frota municipal, para suprir as 
necessidades da Secretaria Municipal de Administração, durante o período de 12 meses. 
FORNECEDOR/PRESTADOR terá o prazo máximo de 07 (sete) dias para o fornecimento dos produtos, 
contados do recebimento da nota de empenho, seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas. Este prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que 
ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 
Os bens, objeto desta licitação, deverão ser entregues de acordo com as solicitações da Secretaria de 
Administração, da seguinte forma: 
Na sede DA PREFEITURA DE DIAMANTE DO SUL, das 8:00h às 12:00h e das 13:00h às 17:00h, de 
segunda a sexta-feira, exceto nos finais de semana e feriados. 
Todos os demais elementos necessários ao atendimento à demanda da Administração estarão dispostos no 
Termo de Referência, entre eles as obrigações e responsabilidades da contratada e demais especificidades do 
objeto. 
7. JUSTIFICATIVA DO PREÇO E DAS QUANTIDADES 

Os parâmetros utilizados foram os previstos nos incisos II e III do artigo 5º da IN supracitada:  
II - Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período 

de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, 
observado o índice de atualização de preços correspondente;  

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente 
aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que 
atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da 
data de divulgação do edital, contendo a data e hora de acesso; 

 Os cálculos realizados para estimar o preço da contratação estão demonstrados em formulário de 
pesquisa de preços.  
 
A tabela a seguir referência o item e sua generalidade e o valor máximo estimado. 

 
ITEM 

PRODUTO / SERVIÇO UNIDADE QTDE 
TOTAL 

VALOR 
UNITÁRIO 
MÁXIMO 

VALOR 
TOTAL 

MÁXIMO 

1 

PNEU 1400R24 BORRACHUDO RADIAL, MINIMO 16 LONAS, INDICE DE 
CARGA MINIMO DE 153 (3.650 KG), VELOCIDADE MINIMO DE A8 (40 
KM/H). SULCO MINIMO 26 mm. PRAZO DE GARANTIA MINIMO DE 5 
ANOS. (PNEU NOVO, NAO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E 
NÃO REMOLDADO). 

UND 12 6.101,33 73.215,96 

2 

PNEU 1000X20, RADIAL, MINIMO 16 LONAS, BORRACHUDO, INDICE DE 
CARGA MINIMO DE 146 (3.000 KG), VELOCIDADE MINIMO DE 100 KM/H. 
SULCO MINIMO 23 mm. PRAZO DE GARANTIA MINIMO DE 5 ANOS. 
(PNEU NOVO, NAO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). 

UND 30 2.605,80 78.174,00 

3 

PNEU 1000X20, RADIAL, MINIMO 16 LONAS, LISO COMUM, INDICE DE 
CARGA MINIMO DE 146 (3.000 KG), VELOCIDADE MINIMO DE 100 KM/H. 
PRAZO DE GARANTIA MINIMO DE 5 ANOS. (PNEU NOVO, NAO 
REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 

UND 30 2.020,67 60.620,10 

4 

PNEU 12.4X28, MINIMO 12LONAS, R1, DIAGONAL, INDICE DE CARGA 139 
(1,415 KG), SULCO MINIMO DE 30MM. PRAZO DE GARANTIA MINIMO DE 
5 ANOS. (PNEU NOVO, NAO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E 
NÃO REMOLDADO). 

UND 26 2.581,42 67.116,92 

5 

PNEU 12.4X38, MINIMO 12LONAS, R1, DIAGONAL, INDICE DE CARGA 139 
(1,415 KG), SULCO MINIMO DE 30MM.  PRAZO DE GARANTIA MINIMO DE 
5 ANOS. (PNEU NOVO, NAO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E 
NÃO REMOLDADO). 

UND 26 3.000,00 78.000,00 

6 

PNEU 12.4X24, MINIMO 12 LONAS, R1, DIAGONAL, AGRICOLA, INDICE DE 
CARGA 124 (1,600 KG), SULCO MINIMO DE 30MM. PRAZO DE GARANTIA 
MINIMO DE 5 ANOS. (PNEU NOVO, NAO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 

UND 24 2.725,31 65.407,44 

7 

PNEU 12.5/80 R18, RADIAL, MINIMO 14 LONAS, R1, INDICE DE CARGA 
(3.710 KG), INDICE DE VELOCIDADE, A8 (40KM/H), SULCO MINIMO DE 
32MM.  PRAZO DE GARANTIA MINIMO DE 5 ANOS. (PNEU NOVO, NAO 
REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 

UND 10 6.990,00 69.900,00 
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8 

PNEU 16.9X28, MINIMO 14 LONAS, R1, INDICE DE CARGA 157 (4.125 
KG), INDICE DE VELOCIDADE, A8 (40KM/H), SULCO MINIMO DE 32MM.  
PRAZO DE GARANTIA MINIMO DE 5 ANOS. (PNEU NOVO, NAO 
REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 

UND 2 4.506,67 9.013,34 

9 

PNEU 165/70 R13, INDICE DE PESO MINIMO 82 (475 KG), VELOCIDADE 
MINIMO DE 190 KM/H, EFICIENCIA ENERGETICA MAXIMO “D”, 
ADERENCIA NO MOLHADO MAXIMO “D”. SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MINIMO 
DE 5 ANOS. (PNEU NOVO, NAO REMANUFATURADO, 
NAO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERENCIA: PIRELLI, CONTINENTAL, BRIGESTONE, 
GOODYEAR OU SIMILAR. 

UND 40 342,66 13.706,40 

10 

PNEU 17,5R25 RADIAL, CARREGADEIRA, INDICE DE CARGA 177 (7.300 
KG), INDICE DE VELOCIDADE, A2 (10KM/H), MINIMO 16 LONAS, SULCO 
MINIMO DE 26MM. SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MINIMO 
DE 5 ANOS. (PNEU NOVO, NAO REMANUFATURADO, 
NAO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERENCIA: PIRELLI, CONTINENTAL, BRIGESTONE, 
GOODYEAR OU SIMILAR. 

UND 8 7.649,67 61.197,36 

11 

PNEU 175/70 R14, 84T (500 KG), VELOCIDADE MINIMO DE 190 KM/H, 
EFICIENCIA ENERGETICA MAXIMO “C”, ADERENCIA NO MOLHADO 
MAXIMO “D”. SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MINIMO 
DE 5 ANOS. (PNEU NOVO, NAO REMANUFATURADO, 
NAO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERENCIA: PIRELLI, CONTINENTAL, BRIGESTONE, 
GOODYEAR OU SIMILAR. 

UND 40 393,32 15.732,80 

12 

PNEU 175X80 R14, BORRACHUDO, 92T (630 KG), VELOCIDADE MINIMO 
DE 170 KM/H, EFICIENCIA ENERGETICA MAXIMO “D”, ADERENCIA NO 
MOLHADO MAXIMO “D”. SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MINIMO 
DE 5 ANOS. (PNEU NOVO, NAO REMANUFATURADO, 
NAO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERENCIA: PIRELLI, CONTINENTAL, BRIGESTONE, 
GOODYEAR OU SIMILAR. 

UND 20 359,33 7.186,60 

13 

PNEU 18.4X30, MINIMO 12LONAS, R1, DIAGONAL AGRICOLA, INDICE DE 
CARGA 122 (1,500 KG), SULDO MINIMO DE 36MM. PRAZO DE GARANTIA 
MINIMO DE 5 ANOS. (PNEU NOVO, NAO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 

UND 18 4.099,67 73.794,06 

14 

PNEU 18.4X38, MINIMO 12LONAS, R1, DIAGONAL AGRICOLA, INDICE DE 
CARGA 149 (3.250 KG), SULDO MINIMO DE 36MM. PRAZO DE GARANTIA 
MINIMO DE 5 ANOS. (PNEU NOVO, NAO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 

UND 10 7.500,00 75.000,00 

15 

PNEU 185 R14C, RADIAL, MINIMO 12 LONAS, INDICE DE PESO MINIMO 
102 (850 KG), VELOCIDADE MINIMO DE 170 KM/H, EFICIENCIA 
ENERGETICA MAXIMO “E”, ADERENCIA NO MOLHADO MAXIMO “C”. SELO 
DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MINIMO 
DE 5 ANOS. (PNEU NOVO, NAO REMANUFATURADO, 
NAO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERENCIA: PIRELLI, CONTINENTAL, BRIGESTONE, 
GOODYEAR OU SIMILAR. 

UND 12 427,05 5.124,60 

16 

PNEU 185/65/15, INDICE DE PESO MINIMO 88 (560 KG), VELOCIDADE 
MINIMO DE 210 KM/H, EFICIENCIA ENERGETICA MAXIMO “C”, 
ADERENCIA NO MOLHADO MAXIMO “C”. SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MINIMO 
DE 5 ANOS. (PNEU NOVO, NAO REMANUFATURADO, 
NAO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERENCIA: PIRELLI, CONTINENTAL, BRIGESTONE, 
GOODYEAR OU SIMILAR. 

UND 120 405,33 48.639,60 
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17 

PNEU 195/65 R15, INDICE DE PESO MINIMO 91 (615 KG), VELOCIDADE 
MINIMO DE 210 KM/H, EFICIENCIA ENERGETICA MAXIMO “C”, 
ADERENCIA NO MOLHADO MAXIMO “C”. SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MINIMO 
DE 5 ANOS. (PNEU NOVO, NAO REMANUFATURADO, 
NAO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERENCIA: PIRELLI, CONTINENTAL, BRIGESTONE, 
GOODYEAR OU SIMILAR. 

UND 80 415,67 33.253,60 

18 
PNEU 20,5R25, PA-CARREGADEIRA, RADIAL, 20 LONAS.  PRAZO DE 
GARANTIA MINIMO DE 5 ANOS. (PNEU NOVO, NAO REMANUFATURADO, 
NÃO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 

UND 4 12.132,33 48.529,32 

19 

PNEU 215 75R 17,5LS LISO, MINIMO 12 LONAS, INDICE DE PESO 
MINIMO 126 (1.700 KG), VELOCIDADE MINIMO DE 120 KM/H.  SELO DE 
APROVAÇÃO DO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MINIMO 
DE 5 ANOS. (PNEU NOVO, NAO REMANUFATURADO, 
NAO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERENCIA: PIRELLI, CONTINENTAL, BRIGESTONE, 
GOODYEAR OU SIMILAR. 

UND 60 739,48 44.368,80 

20 

PNEU 215/75 R17, 5 BORRACHUDO, MINIMO 12 LONAS, INDICE DE PESO 
MINIMO 126 (1.700 KG), VELOCIDADE MINIMO DE 110 KM/H.  SELO DE 
APROVAÇÃO DO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MINIMO 
DE 5 ANOS. (PNEU NOVO, NAO REMANUFATURADO, 
NAO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERENCIA: PIRELLI, CONTINENTAL, BRIGESTONE, 
GOODYEAR OU SIMILAR. 

UND 60 799,08 47.944,80 

21 

PNEU 215/75 R17, 5 MISTO, MINIMO 12 LONAS, INDICE DE PESO 
MINIMO 126 (1.700 KG), VELOCIDADE MINIMO DE 120 KM/H.  SELO DE 
APROVAÇÃO DO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MINIMO 
DE 5 ANOS. (PNEU NOVO, NAO REMANUFATURADO, 
NAO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERENCIA: PIRELLI, CONTINENTAL, BRIGESTONE, 
GOODYEAR OU SIMILAR. 

UND 40 752,60 30.104,00 

22 

PNEU 235/45 R18 RUNFLAT, INDICE DE PESO MINIMO 95 Y (690 KG), 
VELOCIDADE MINIMO DE 300 KM/H, EFICIENCIA ENERGETICA MAXIMO 
“C”, ADERENCIA NO MOLHADO MAXIMO “B”. SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MINIMO 
DE 5 ANOS. (PNEU NOVO, NAO REMANUFATURADO, 
NAO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERENCIA: PIRELLI, CONTINENTAL, BRIGESTONE, 
GOODYEAR OU SIMILAR. 

UND 12 1.323,47 15.881,64 

23 
PNEU 600/16 AGRICOLA, MINIMO 6 LONAS, R1. PRAZO DE GARANTIA 
MINIMO DE 5 ANOS. (PNEU NOVO, NAO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 

UND 12 432,33 5.187,96 

24 
PNEU 7,50-16 BORRACHUDO 16LONAS, DIAGONAL. PRAZO DE 
GARANTIA MINIMO DE 5 ANOS. (PNEU NOVO, NAO REMANUFATURADO, 
NÃO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 

UND 12 747,40 8.968,80 

25 

PNEU 700-16, BORRACHUDO, MINIMO 10LONAS, DIAGONAL, INDICE DE 
PESO MINIMO 113 (1.150 KG), VELOCIDADE MINIMO DE 120 KM/H.  
PRAZO DE GARANTIA MINIMO DE 5 ANOS. (PNEU NOVO, NAO 
REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 

UND 12 756,34 9.076,08 

26 
PNEU 750X16 10 LONAS F2- RADIAL, DIAGONAL AGRICOLA. PRAZO DE 
GARANTIA MINIMO DE 5 ANOS. (PNEU NOVO, NAO REMANUFATURADO, 
NÃO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 

UND 12 651,00 7.812,00 

27 

PNEU 750X16, MINIMIO DE 12 LONAS, R1, AGRICOLA, SULCO MINIMO 19 
mm, INDICE MINIMO DE PESO 116 (1.250 KG) INDICE MINIMO DE 
VELOCIADE 120 KM/H. PRAZO DE GARANTIA MINIMO DE 5 ANOS. 
(PNEU NOVO, NAO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). 

UND 20 660,93 13.218,60 

28 
PNEU TRASEIRO ROLO COMPACTADOR 23.1.26-MINIMO 14 LONAS, 
RADIAL, INDICE DE PESO MINIMO DE 3.750KG.  PRAZO DE GARANTIA 

UND 2 9.600,00 19.200,00 
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MINIMO DE 5 ANOS. (PNEU NOVO, NAO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 

29 

PNEU 175/70 R14, INDICE DE PESO MINIMO 84, VELOCIDADE MINIMO 
DE 190 KM/H, EFICIENCIA ENERGETICA MAXIMO “C”, ADERENCIA NO 
MOLHADO MAXIMO “B”. SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MINIMO 
DE 5 ANOS. (PNEU NOVO, NAO REMANUFATURADO, 
NAO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERENCIA: PIRELLI, CONTINENTAL, BRIGESTONE, 
GOODYEAR OU SIMILAR. 

UND 60 339,50 20.370,00 

30 

PNEU 275/80 R 22.5 MISTO LISO, SULCO MINIMO 19 mm, INDICE 
MINIMO DE PESO 149 (3.250 KG) INDICE MINIMO DE VELOCIADE 130 
KM/H. SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MINIMO 
DE 5 ANOS. (PNEU NOVO, NAO REMANUFATURADO, 
NAO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERENCIA: PIRELLI, CONTINENTAL, BRIGESTONE, 
GOODYEAR OU SIMILAR. 

UND 32 2.450,25 78.408,00 

31 

PNEU 295/80 R 22.5 MISTO LISO, SULCO MINIMO 19 mm, INDICE 
MINIMO DE PESO 152 (3.550 KG) INDICE MINIMO DE VELOCIADE 130 
KM/H. SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MINIMO 
DE 5 ANOS. (PNEU NOVO, NAO REMANUFATURADO, 
NAO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERENCIA: PIRELLI, CONTINENTAL, BRIGESTONE, 
GOODYEAR OU SIMILAR. 

UND 28 2.711,50 75.922,00 

32 

PNEU 14-17.5 NHS DIANTEIRO RADIAL, MINIMO 14 LONAS, INDICE 
MINIMO DE PESO A 10KM/H (3.875 KG) INDICE MINIMO DE VELOCIADE 
10 KM/H, (RETRO ESCAVADEIRA). PRAZO DE GARANTIA MINIMO DE 5 
ANOS. (PNEU NOVO, NAO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E 
NÃO REMOLDADO). 

UND 12 3.374,97 40.499,64 

33 

PNEU 19.5-24 RADIAL, MINIMO 12 LONAS, INDICE MINIMO DE PESO 151 
(3.450 KG) INDICE MINIMO DE VELOCIADE 40 KM/H, SULCO MINIMO DE 
27 MM. PRAZO DE GARANTIA MINIMO DE 5 ANOS. (PNEU NOVO, NAO 
REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 

UND 10 7.374,75 73.747,50 

34 

PNEU 12.5/80 R18 RADIAL, MINIMO 12 LONAS, INDICE MINIMO DE 
PESO 129 (1.850 KG) INDICE MINIMO DE VELOCIADE 40 KM/H. PRAZO 
DE GARANTIA MINIMO DE 5 ANOS. (PNEU NOVO, NAO 
REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 

UND 10 7.162,00 71.620,00 

35 

PNEU 275/80 R22,5 MISTO BORRACHUDO, SULCO MINIMO 24 mm, 
INDICE MINIMO DE PESO 149 (3.250 KG) INDICE MINIMO DE 
VELOCIADE 130 KM/H. SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MINIMO 
DE 5 ANOS. (PNEU NOVO, NAO REMANUFATURADO, 
NAO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERENCIA: PIRELLI, CONTINENTAL, BRIGESTONE, 
GOODYEAR OU SIMILAR. 

UND 26 2.881,75 74.925,50 

36 

PNEU 1000 R20, MINIMO 16 LONAS, (2.725 KG) MISTO LISO, SULCO 
MINIMO 19mm, INDICE MINIMO DE VELOCIADE 100 KM/H, SELO DE 
APROVAÇÃO DO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MINIMO 
DE 5 ANOS. (PNEU NOVO, NAO REMANUFATURADO, 
NAO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERENCIA: PIRELLI, CONTINENTAL, BRIGESTONE, 
GOODYEAR OU SIMILAR. 

UND 20 2.393,00 47.860,00 

37 

PNEU 205/75R-16C 12 LONAS, INDICE DE CARGA MINIMO 113 (1150 
KG), VELOCIDADE MINIMO DE 160 KM/H. EFICIENCIA ENERGETICA 
MAXIMO “C”, ADERENCIA NO MOLHADO MAXIMO “C. SELO DE 
APROVAÇÃO DO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MINIMO 
DE 5 ANOS. (PNEU NOVO, NAO REMANUFATURADO, 
NAO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 

UND 60 704,36 42.261,60 
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REFERENCIA: PIRELLI, CONTINENTAL, BRIGESTONE, 
GOODYEAR OU SIMILAR. 

38 

PNEU 195/70R15C 12 LONAS, INDICE DE CARGA MINIMO 104 (900 KG), 
VELOCIDADE MINIMO DE 170 KM/H. EFICIENCIA ENERGETICA MAXIMO 
“E”, ADERENCIA NO MOLHADO MAXIMO “C. SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MINIMO 
DE 5 ANOS. (PNEU NOVO, NAO REMANUFATURADO, 
NAO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERENCIA: PIRELLI, CONTINENTAL, BRIGESTONE, 
GOODYEAR OU SIMILAR. 

UND 60 561,73 33.703,80 

39 

PNEU 225/75 16C 12 LONAS, INDICE DE CARGA MINIMO 118 (1320 KG), 
VELOCIDADE MINIMO DE 170 KM/H. EFICIENCIA ENERGETICA MAXIMO 
“C”, ADERENCIA NO MOLHADO MAXIMO “C”, SULCO MINIMO DE 11 MM. 
SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MINIMO 
DE 5 ANOS. (PNEU NOVO, NAO REMANUFATURADO, 
NAO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERENCIA: PIRELLI, CONTINENTAL, BRIGESTONE, 
GOODYEAR OU SIMILAR. 

UND 50 803,09 40.154,50 

40 

PNEU 195/65 R16, INDICE DE PESO MINIMO 89 (580 KG), VELOCIDADE 
MINIMO DE 210 KM/H, EFICIENCIA ENERGETICA MAXIMO “C”, 
ADERENCIA NO MOLHADO MAXIMO “B”. SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MINIMO 
DE 5 ANOS. (PNEU NOVO, NAO REMANUFATURADO, 
NAO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERENCIA: PIRELLI, CONTINENTAL, BRIGESTONE, 
GOODYEAR OU SIMILAR. 

UND 70 475,66 33.296,20 

41 

PNEU 265/50 R20 AT, INDICE DE CARGA MINIMO 117/114 (1285/1180 
KG), VELOCIDADE MINIMO DE 190 KM/H. EFICIENCIA ENERGETICA 
MAXIMO “F”, ADERENCIA NO MOLHADO MAXIMO “B”. SELO DE 
APROVAÇÃO DO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MINIMO 
DE 5 ANOS. (PNEU NOVO, NAO REMANUFATURADO, 
NAO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERENCIA: PIRELLI, CONTINENTAL, BRIGESTONE, 
GOODYEAR OU SIMILAR. 

UND 8 2.469,00 19.752,00 

42 

PNEU 205/55 R16, INDICE DE PESO MINIMO 91 (615 KG), VELOCIDADE 
MINIMO DE 240 KM/H, EFICIENCIA ENERGETICA MAXIMO “C”, 
ADERENCIA NO MOLHADO MAXIMO “B”. SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MINIMO 
DE 5 ANOS. (PNEU NOVO, NAO REMANUFATURADO, 
NAO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERENCIA: PIRELLI, CONTINENTAL, BRIGESTONE, 
GOODYEAR OU SIMILAR. 

UND 70 461,63 32.314,10 

43 

PNEU 255/65 R17 AT, INDICE DE PESO MINIMO 106 (950 KG), 
VELOCIDADE MINIMO DE 210 KM/H, EFICIENCIA ENERGETICA MAXIMO 
“C”, ADERENCIA NO MOLHADO MAXIMO “B”. SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MINIMO 
DE 5 ANOS. (PNEU NOVO, NAO REMANUFATURADO, 
NAO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERENCIA: PIRELLI, CONTINENTAL, BRIGESTONE, 
GOODYEAR OU SIMILAR. 

UND 20 1.568,79 31.375,80 

44 
PNEU 19.5X24, MINIMO DE 16 LONAS, INIDCE DE CARGA MINIMO DE 
151 (3.450 KG). PRAZO DE GARANTIA MINIMO DE 5 ANOS. (PNEU NOVO, 
NAO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 

UND 6 10.440,99 62.645,94 

Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 1.864.231,36  (UM MILHÃO E OITOCENTOS E 
SESSENTA E QUATRO MIL E DUZENTOS E TRINTA E UM REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS) 
 
8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO 
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Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do 
Parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 1º 
do mesmo art. 47 estabelece que devam ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a 
Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e 
o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado. 
Nesse caso, sugerimos a licitação por itens, onde o objeto é dividido em partes específicas, cada qual 
representando um bem de forma autônoma, visando um aumento da competitividade do certame, pois 
possibilita a participação de vários fornecedores. 
9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS - art. 18, § 1°, IX da Lei n. 14133/21 

Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a contratação 
mais vantajosa para o Município. 
Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição, 
bem como evitar contratação com sobre preço ou com preço manifestamente inexequível e 
superfaturamento na execução do contrato. 
A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento das boas 
práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos, bem como 
para a redução dos impactos ambientais. 
 
10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS - art. 18, § 1°, X da Lei n. 14.133/21 

                Por se tratar de aquisição/serviço comum, de atividades rotineiras e conhecidas pelas empresas do 

ramo, não se identifica a necessidade de providências complementares.  

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES art. 18, § 1°, XI da Lei n. 14.133/21 

                Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a 

viabilidade desta demanda. 

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS - art. 18, § 1°, XII da Lei n. 14.133/21 

Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos 
requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e 
reciclagem de bens e refugos, quando aplicável. (Inciso XII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21) 
O procedimento para as contratações de interesse público deve buscar sempre a proposta mais vantajosa, 
trazendo um agrupamento de benefícios, onde, tal conceito vai além do mero ato de obter os menores preços, 
mas, sim, analisar os benefícios do processo, onde é necessário avaliar os impactos positivos e negativos na 
aquisição quanto a: 
a) A observância de normas e critérios de sustentabilidade; 
b) O emprego apurado dos recursos públicos; 
c) Conservação e gestão responsável de recursos naturais; 
d) Uso de insumos ambientalmente sustentáveis, sempre que existir a oferta; 
e) Remoção e destinação final apropriada dos resíduos gerados pelas aquisições; 
f) Observância das normas de qualidade e certificação nacionais e públicas como INMETRO e ABNT, IAT, 
CONAMA, entre outras; 
A Lei nº14.133/21, determina que as empresas cumpram integralmente todas as normativas legais relativas à 
proteção ambiental, quer sejam federais, estaduais ou municipais, responsabilizando-se a mesma por 
quaisquer penalidades decorrentes de sua inobservância. 
Conforme o disposto no Guia Nacional de Licitações Sustentáveis, onde estabelece que os resíduos sólidos em 
geral ou rejeitos, provenientes de aquisições ou serviços que gerem resíduos sólidos ou rejeitos, a contratada 
deverá observar a Lei nº 12.305, de 2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos, Decreto nº 7.404, de 2010 e 
Instrução Normativa 1, 25/01/2013 – IBAMA”, e outras relacionadas às normas ambientais. 
Deverão cumprir as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas, 
sobre resíduos sólidos, em especial as Políticas de descarte sustentáveis das embalagens vazias, ou 
relacionadas 
Os bens devem ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor 
volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o 
transporte e o armazenamento. 
Para realizar um processo licitatório para a contratação de uma empresa para o fornecimento de pneus 
novos, para veículos da frota municipal, é essencial considerar os impactos ambientais. Aqui estão alguns 
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postos-chave a serem considerados: 
Produção de Pneus: 
a) Matérias-primas: A produção de pneus envolve a utilização de recursos naturais como borracha (natural e 
sintética), petróleo, aço e outros compostos químicos. A extração e processamento dessas matérias-primas 
podem ter impactos significativos sobre o meio ambiente. 
b) Emissões de CO2: O processo de fabricação de pneus é intensivo em energia, resultando em emissões de 
dióxido de carbono (CO2) e outros gases de efeito estufa (GEE). 
Logística e Transporte: 
a) Transporte dos produtos: A logística envolvida no transporte de pneus novos para o município pode gerar 
emissões de GEE e contribuir para a poluição do ar. 
b) Armazenamento: As condições de armazenamento devem ser adequadas para evitar a deterioração 
precoce dos produtos, reduzindo, assim, o desperdício. 
Uso e Desgaste: 
a) Desempenho e durabilidade: Pneus de alta qualidade têm uma maior durabilidade, reduzindo a necessidade 
de substituição frequente e, consequentemente, a quantidade de resíduos gerados. 
b) Eficiência de combustível: Pneus que melhoram a eficiência de combustível podem reduzir as emissões de 
CO2 dos veículos durante sua vida útil. 
Gestão de Resíduos: 
a) Descarte de pneus usados: Pneus usados representam um desafio ambiental significativo. O descarte 
inadequado pode resultar em poluição do solo e água, além de ser um potencial criadouro de mosquitos 
transmissores de doenças. 
b) Reciclagem e reutilização: É importante assegurar que a empresa fornecedora tenha programas de 
reciclagem para os pneus velhos. Pneus reciclados podem ser usados na fabricação de novos produtos ou para 
outros fins, como na construção civil. 
Conformidade Legal: 
a) Normas Ambientais: A empresa contratada deve estar em conformidade com todas as normas e 
regulamentos ambientais vigentes. Isso inclui a gestão adequada de resíduos e a minimização de impactos 
ambientais durante o ciclo de vida do produto. 
b) Certificações: Empresas com certificações ambientais, como ISO 14001, indicam um compromisso com 
práticas sustentáveis. 
Critérios de Licitação 
a) Sustentabilidade como critério: Incorporar critérios de sustentabilidade no processo licitatório pode ajudar 
a selecionar fornecedores que adotam práticas ambientais responsáveis. 
b) Avaliação de impacto ambiental: Realizar uma avaliação de impacto ambiental (AIA) para compreender os 
potenciais impactos e mitigar riscos associados ao fornecimento e uso dos produtos. 
Ao preparar o processo licitatório, é vital incluir cláusulas que promovam a sustentabilidade e a 
responsabilidade ambiental. Isso não só ajuda a minimizar os impactos negativos, mas também promove o 
uso eficiente dos recursos e a proteção do meio ambiente. 
Portanto, ao realizar a contratação de uma empresa para o fornecimento de pneu novos para a frota 
municipal envolve vários impactos ambientais que devem ser cuidadosamente considerados e mitigados. A 
inclusão de critérios ambientais na licitação pode promover práticas mais sustentáveis e reduzir os impactos 
negativos ao meio ambiente. 
 
14.133/21).14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO - 18, § 1°, XIII da Lei n. 

14.133/21 

               Com base nas informações levantadas ao longo de aquisições anteriores, declara-se que a contratação 

é VIÁVEL.  As questões elencadas no presente estudo estabeleceram critérios de razoabilidade, eficiência, 

legalidade, especificações, preço médio de equilíbrio entre o mercado (nas compras governamentais) e o 

princípio da economicidade para administração pública. 
Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida. 
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ANEXO 02 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
(uso obrigatório por todas as licitantes)  

(papel timbrado da licitante) 
 

A empresa..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, se houver), 
inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por ............................., cargo, RG.................., 
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CPF.................., (endereço), propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Diamante do Sul/PR, em estrito 
cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº 14/2024, conforme abaixo discriminado:  
DA DESCRIÇÃO DOS LOTES E VALORES MÁXIMOS: 
LOTE 1  

Lote Item Descrição do produto Marca Quant. 

Unidade de 

Medida 

Valor 

Máx. 

Unit. 

(R$) 

Valor 

Máx. 

Total. 

(R$) 

        

 

 

 
   

 
  

 

 

A empresa detentora da melhor oferta deverá enviar após ter sido habilitada, a PROPOSTA 
REAJUSTADA, através da plataforma da BLL em “Documentos Complementares (Pós Disputa) ” no 
prazo de até 02 (DUAS) horas após o término da fase recursal, contados a partir da solicitação da 
Pregoeira, O NÃO ENVIO IMPLICARÁ NA DESCLASSIFICAÇÃO.   

 

1 - Os preços ofertados são para pagamento em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo 

dos produtos pelas unidades requisitantes. Nos preços estão inclusas todas as despesas com o fornecimento, 

inclusive embalagens, fretes, descarregamento, tributos, encargos e todas as demais despesas e/ou descontos 

que porventura possam recair sobre o fornecimento. 

2 - Declaramos que temos amplo conhecimento do local de entrega dos produtos, assim como 

concordamos com a sua alteração, exclusão ou inclusão de outro local dentro do perímetro desta 

municipalidade, consoante fixado na Ordem de Fornecimento ou instrumento equivalente. 

3 - O prazo de validade da proposta é de 90 (noventa) dias, contados do recebimento definitivo do objeto. 

5       - O prazo para o fornecimento de refeições deverá essa ser fornecida todos os dias da semana inclusive 
nos finais de semana e feriados, almoço e jantar, no estabelecimento da contratada no perímetro urbano do 
município. 
  

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
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ANEXO 03 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL. 
 
A empresa ............................................., inscrita no CNPJ/MF sob o n°. .........................................., sediada 
...............................................................................(Endereço Completo), por intermédio de seu representante legal 
.........................................................., portador (a) da Cédula de Identidade RG sob nº. ..........................., e inscrito (a) no Cadastro de 
Pessoa Física CPF/MF sob nº. .........................................., DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob penas da 
Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 
(  ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, Artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações; 
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, Artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações; 
(  ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme Artigo 91 da Resolução CGSN nº 94/2011. 
 
DECLARA ainda que a empresa não se inclui nas hipóteses que afastam o tratamento privilegiado descritas no Art. 3º, 
4º, da Lei Complementar 123/2006. 
 
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

 

Local, ....... de .............................. de 2024. 

 

_____________________________________ 

Nome e Carimbo da Proponente 
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ANEXO 04 - DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 

A Empresa ______________________________________, devidamente inscrita no CNPJ nº      , com endereço na Rua 

     , nº      , bairro:      , CEP:      , na cidade de _________________ Estado do      , telefone (     ) 

     , por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a)      , inscrito (a) no CPF nº      e RG nº 

     , DECLARA expressamente: 

 

(     ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, 

empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela 

Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 

desenquadramento desta situação. 

 

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório instaurado pelo 
Município de Diamante do Sul/PR, que: 

a) Não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas 
esferas, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
b) Estamos cientes e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 
c) Não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição Federal. 
d) Não possuímos empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 
e) Não possuímos pessoas em nosso quadro societário (contrato social, estatuto social), impedidas de 
contratar com a Autarquia Municipal nos termos do artigo 14 da Lei 14.133/21, e enquadradas nas vedações 
do art. 33, do Decreto Municipal nº 116/2023. 
f) Cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
g) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, 
servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso IV, 
do artigo 13° da Lei n° 14.133/2021. 
h) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
i) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 
instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) 
Sr.(a)............................................................., Portador(a) do RG sob nº ................................................. e CPF nº 
........................................................, cuja função/cargo é..................................................(sócio 
administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços ou do 
contrato. 
(Preenchimento obrigatório) 

Telefone fixo para contato: (     )       

Telefone celular para contato: (     )       

j) Declaramos, para os devidos fins que a natureza do bem fornecido ou do serviço prestado pela empresa, 
conforme tabela de retenção de tributos incidentes sobre pagamentos efetuados a pessoas jurídicas pelo 
fornecimento de bens ou prestação de serviços com base na Instrução Normativa RFB nº 1234/2012: 
(   )  a empresa está enquadrada no código ................... da tabela REINF. 
(   ) a empresa é imune da retenção de tributos. (Justificar:........................................) 
k) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente a este processo 
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licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato e qualquer outro documento 
ou NOTIFICAÇÃO seja encaminhado para o seguinte endereço eletrônico, presumindo-se o recebimento 
caso não haja a confirmação. 
E-mail:       
l) Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF sob 

n.º..................................., para ser o(a) preposto responsável para acompanhar o fornecimento dos objetos deste 

Processo Administrativo, referente ao Pregão Eletrônico n.º      /2024 e todos os atos necessários ao 

cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório e seus Anexos. 

m) DECLARA, para os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras contidas no edital de licitação e 
que possui as condições de habilitação previstas no edital, bem como tem ciência de que: 

1. Como condição para participar desta licitação e ser contratado(a), o(a) interessado(a) deve  fornecer 
para a Administração Pública diversos dados pessoais, entre eles: 
1.1. aqueles inerentes a documentos de identificação; 
1.2. referentes a participações societárias; 
1.3. informações inseridas em contratos sociais; 
1.4. endereços físicos e eletrônicos; 
1.5. estado civil; 
1.6. eventuais informações sobre cônjuges; 
1.7. relações de parentesco; 
1.8. número de telefone; 
1.9. sanções administrativas que esteja cumprindo perante a Administração Pública; 
1.10. informações sobre eventuais condenações no plano criminal ou por improbidade administrativa; 
dentre outros necessários à contratação. 

 
2. Essas informações constarão do processo administrativo e serão objeto de tratamento por parte da 
Administração Pública. 

 

3. O tratamento dos dados pessoais relacionados aos processos de contratação se presume válido, legítimo 
e, portanto, juridicamente adequado. 
 

 

Diamante do Sul/PR,       de       de 2024. 

 

  _   

Assinatura e Identificação do Responsável Legal e da Empresa RG/CPF 
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ANEXO 05 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXXX/2024 

 

Pelo presente instrumento, O MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO SUL/PR, endereço AV. Getulio Vargas, s/n, Centro, 

Diamante do Sul/PR, inscrito no CNPJ nº. 95.595.120/0001-95, representado neste ato pelo Prefeito Municipal, Sr. 

DARCI TIRELLI, doravante denominado apenas por ÓRGÃO GERENCIADOR, considerando o julgamento da licitação na 

modalidade de PREGÃO, PARA REGISTRO DE PREÇOS, sob nº 14/2024, publicada em imprensa oficial no dia       

RESOLVE registrar os preços, nas quantidades estimadas oferecidas pela empresa      , inscrita no CNPJ nº.      , 

estabelecida na Rua      , n°.     , Bairro      , CEP     , município de     Estado      , representada neste ato 

pelo Sr. (a).     , Representante Legal, brasileiro(a), casado(a), comerciante, portador da Carteira de Identidade RG n.º 

      SSP/     , com cadastro no CPF/MF n.º     doravante denominado apenas por DETENTORA DA ATA, cuja 

proposta foi classificada em 1º (primeiro) lugar no certame, de acordo com a classificação por elas alcançadas, atendendo 

as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, conformidade com 

a Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, DECRETO FEDERAL Nº 11.462, DE 31 DE MARÇO DE 2023, DECRETO 

FEDERAL Nº 10.024/2019, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 

Federal nº 147, de 07 de agosto de 2014, INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022; 

Decreto Municipal n.º 116/2023, de 12 de julho de 2023, e demais legislações e normas regulamentares aplicáveis à 

espécie e às condições e exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos, em conformidade com as disposições a 

seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA OS 
VEÍCULOS PERTENCENTES À FROTA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO SUL. 
1.2 - A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar as contratações que deles poderão advir, sem 
que caiba direito de indenização de qualquer espécie, devendo o fornecedor cumprir as condições e obrigações desta Ata. 
1.3 - Integram o presente instrumento, independente de transcrição, todas as condições do PREGÃO ELETRÔNICO nº. 
     /2024. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO 

3.1 os itens serão entregues conforme características e exigências dispostas neste edital. 
3.2 Contratação de empresa para fornecimento de pneus novos, para veículos da frota municipal, para suprir as 
necessidades da Secretaria Municipal de Administração, durante o período de 12 meses. 
FORNECEDOR/PRESTADOR terá o prazo máximo de 03 (três) dias úteis para o fornecimento dos produtos, contados 
do recebimento da nota de empenho, seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas. Este prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo 
justificado aceito pela Administração. 
3.3 Os bens, objeto desta licitação, deverão ser entregues de acordo com as solicitações da Secretaria de Administração, da 
seguinte forma: 
Na sede DA PREFEITURA DE DIAMANTE DO SUL, das 8:00h às 12:00h e das 13:00h às 17:00h, de segunda a 
sexta-feira, exceto nos finais de semana e feriados. 
3.3.1 Todos os demais elementos necessários ao atendimento à demanda da Administração estarão dispostos no Termo 
de Referência, entre eles as obrigações e responsabilidades da contratada e demais especificidades do objeto. 

3.4 os produtos serão recebidos por o responsável pela merenda e ainda por funcionário devidamente designado 
como fiscal de contrato. 
3.5 - Findo o prazo de vigência do registro sem que os objetos contratados tenham sido completamente utilizados, não 
caberá qualquer ônus para o órgão gerenciador. 
3.6 - Verificada a não conformidade do fornecimento, produto ou serviço, o fornecedor deverá promover as correções 
necessárias no prazo máximo de máximo de 02 (duas) horas, contados a partir do recebimento de notificação expedida 
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pela Contratante, sujeitando-se às penalidades previstas neste Edital, nos termos do art. 119 da lei nº. 14.133/2021. 
3.8 – A Nota Fiscal/Fatura deve, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto, deverá conter, em local de fácil 
visualização, a indicação do número do Edital de Pregão, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do objeto e 
posterior liberação do documento fiscal para pagamento.  
3.9 - O objeto, uma vez solicitado deverá ser entregue pelo fornecedor conforme cronograma ou necessidade do órgão, a 
ele cabendo a total responsabilidade quanto ao correto atendimento, no tocante às especificações, condições e 
obrigações. 
3.10 - A entrega em desacordo com o estipulado neste instrumento convocatório e na proposta do adjudicatário será 
rejeitada parcialmente ou totalmente, conforme o caso. 
 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS REGISTRADOS 
4.1 - O objeto, suas especificações, quantidades estimadas de fornecimento durante o prazo de vigência desta ATA e o 
preço a ser praticado pelo Fornecedor são os seguintes ITEM/ DESCRIÇÃO DO OBJETO/ UNIDADE /QUANTIDADE 
/MARCA/PREÇO UNITÁRIO/ PREÇO TOTAL. 
 
ITEM DESCRIÇÃO Quant Marca. V. Unit V. Total 
      
      
      
      
  
 
VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº      : R$      (     ). 
 
4.2 - Nos preços registrados estão inclusas todas as despesas concernentes ao fornecimento dos objetos acima 
relacionados, tais como: pessoal, material, equipamentos, ferramental, instalações, embalagens, transporte, fretes, visitas 
e ainda: fornecimento de certidões e documentos, impostos, encargos sociais, taxas, lucro, etc. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
5.1 - As contratações com os fornecedores registrados, respeitada a ordem de classificação, serão formalizadas pelo 
Órgão Gerenciador através da nota de empenho e/ou autorização de despesa, consoante previsão do art. 95 da lei federal 
nº 14.133/2021. 
5.2 – Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir do fornecimento do objeto, desde que o 
mesmo esteja de acordo com o solicitado pela Administração e acompanhado da respectiva nota fiscal e de todas as 
certidões de regularidade fiscal e trabalhista vigentes. 
5.3 – O fornecedor ficará obrigado a repassar para o Órgão Gerenciador, na proporção correspondente, eventuais 
reduções de preços, decorrentes de mudança de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em 
função de alterações na legislação pertinente. 
5.4 – Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente no Município de 
Diamante do Sul em favor detentora da ata. Caso o mesmo seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença 
será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário. 
5.5 – A detentora da ata não receberá pagamentos enquanto houver pendências de obrigações que tenham sido 
impostas em virtude de penalidades ou inadimplemento. Cessadas estas causas, os pagamentos serão retomados sem 
que haja qualquer direito a atualização monetária. 
 

CLÁUSULA SEXTA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
6.1 – Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos recursos 
da(s) dotação(ões) orçamentária(s):  
02 EXECUTIVO MUNICIPAL 
001 GABINETE DO PREFEITO 
04.122.0401.2-002 MANUTENÇÃO GABINETE DO PERFEITO 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
130 00000 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinários (Livres) 
 
03 SEC DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJ. E RECURSOS HUMANOS 
002 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
04.122.0402.2005 MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
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3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
360 00000 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinários (Livres) 
 
04 SECRETARIA DE FINANÇAS 
002 DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E CONTROLE INTERNO 
04.123.0403.2008 MANUTENÇÃO DEPTO DE CONTABILIDADE 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
590 00000 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinários (Livres) 
 
05 SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMB. E TURISMO 
002 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 
20.606.2001.2012 FUNDO ESPECIAL DO PETROLEO 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
750 00504 0504/99/99/00/00 Outros Royalties e compensações financeiras e patrimoniais não previdenciaria 
 
05 SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMB. E TURISMO 
002 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 
20.606.2001.2013 MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
820 00000 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinários (Livres) 
 
06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES 
002 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
12.361.1201.2026 MANUTENÇÃO DEPTO DE EDUCAÇÃO 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
2920 00000 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinários (Livres) 
 
06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES 
002 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
12.361.1201.2022 MANUTENÇÃO DEPTO EDUCAÇÃO 25% 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
1060 00104 0104/01/01/00/00 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 
 
06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES 
002 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
12.361.1201.2023 MANUTENÇÃO DEPTO EDUCAÇÃO 5% 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
1130 00103 0103/01/01/00/00 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
 
07 SECRETARIA DE SAUDE 
002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.1001.2034 PROGRAMA APSUS 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
1500 00495 0495/09/02/06/20 Atenção Básica 
 
07 SECRETARIA DE SAUDE 
002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.1001.2038 PROGRAMA ATENÇÃO PRIMARIA EM SAUDE - APS 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
1610 00494 0494/09/02/06/20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
 
07 SECRETARIA DE SAUDE 
002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.1001.2042 MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
1730 00000 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinários (Livres) 
 
07 SECRETARIA DE SAUDE 
002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.1001.2043 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
1820 00303 0303/01/02/00/00 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 
 
07 SECRETARIA DE SAUDE 
002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.1001.2071 PROGRAMA ESTADUAL DE FORTALECIMENTO DA VIGILANCIA EM SAUDE - PROVIGIA PR 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
3090 00497 Vigilância em saúde. 
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08 SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTES 
002 DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO 
15.451.1501.2047 MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
2020 00000 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinários (Livres) 
 
09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
003 MANUTENÇÃO DEPTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.243.0802.6052 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
2600 00000 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinários (Livres) 
 
09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
002 MANUTENÇÃO DEPTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.0801.2061 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
2480 00000 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinários (Livres) 
 
09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
002 MANUTENÇÃO DEPTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.0801.2060 PROGRAMA IGD INDICE DE GESTÃO DESC BOLSA FAMILIA 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
2420 00940 0940/09/06/06/25 Programa Financiamento da gestão do Programa Bolsa família e cadastro único 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 - O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do primeiro dia útil subsequente à data 
de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso, 
nos termos do Artigo 84 da Lei Federal nº 14.133/21, e do DECRETO FEDERAL Nº 11.462, DE 31 DE MARÇO DE 2023. 
 

Prazo de fornecimento e vigência: até      /     /     . 

 
 
7.2 - A ata de Registro de Preços poderá gerar contrato, conforme disposto no Decreto 11.462/23, sendo: 

Art. 23. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços. 
Art. 34.  (...) Parágrafo único.  Os instrumentos de que trata o caput serão assinados no prazo de validade 
da ata de registro de preços. 
Art. 35.  Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
Art. 36.  A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será estabelecida no edital 
ou no aviso de contratação direta, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Define-se a vigência dos contratos decorrentes da ata de registro de preços o período de 
12 (doze) meses, com a possibilidade de prorrogação, e deverão ser observadas, no 
momento da contratação e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) 
exercício financeiro. (Art. 105, da Lei Federal nº 14.133/2021). 

 
7.3. A Ata de Registro de Preços será tramitada pelo Setor de Compras e com o Gestor do Contrato, localizado no paço 
municipal devendo todos os assuntos pertinentes ser tratados diretamente no setor demandante. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DAS REVISÕES DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. Durante a validade desta Ata os preços permanecerão fixos e irreajustáveis. Excepcionalmente, nos termos do artigo 

124, inciso II, alínea “d”, da Lei 14.133/2021, os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao 

órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.2. Caso o fornecedor se recuse a baixar os preços registrados, o Município de Diamante do Sul poderá cancelar o 

registro. 
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8.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados, o requerimento/proposta, devidamente 
comprovado e justificado, de equilíbrio econômico-financeiro para mais, deverá partir do fornecedor; que deverá ser 
feito acompanhado de documentos, tais como notas fiscais de aquisição e/ou outros insumos, bem como outros 
documentos legais emitidos por órgãos governamentais, alusivos à época da elaboração da proposta ou no decorrer 
da vigência da Ata de Registro de Preços; e, do momento do pedido de reequilíbrio econômico-financeiro; sendo de 
responsabilidade exclusiva da contratada o fornecimento desses documentos. 
8.3.1. A solicitação acima será objeto de análise por parte do Gestor de Contratos, sendo facultada a aceitação ou não 
do pedido de revisão e posteriormente encaminhado ao setor do contrato. 
8.4. O preço registrado poderá, justificadamente, ser objeto de reequilíbrio econômico financeiro para mais ou para 
menos. 
8.5. Quando o preço de mercado se tornar inferior aos preços registrados, a Administração adotará as seguintes 
providências: 
8.5.1. Convocação do Detentor visando à negociação para redução dos preços e sua adequação aos praticados pelo 
mercado; 
8.5.2. Liberar o Detentor do compromisso assumido, e cancelar o seu registro, quando frustrada a negociação, 
respeitados os contratos já firmados; 
8.5.3. Convocação dos demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

8.6. Serão observadas as condições para alteração ou atualização de preços registrados, conforme a realidade 
do mercado e observado o disposto nos art. 25 a art. 27 do DECRETO Nº 11.462, DE 31 DE MARÇO DE 2023. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO E FISCALIZAÇÃO 
9. O prazo de entrega dos materiais solicitados pelo MUNICÍPIO ao FORNECEDOR/PRESTADOR de 03 (três) dias úteis 
para o fornecimento dos produtos, contados do recebimento da nota de empenho. 
9.2 os prazos de que tratam este item poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 
convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 
9.3 os fornecimentos serão realizados conforme solicitação da Secretaria Municipal de Administração e devidamente 
informados nas respectivas Notas de Empenho. 
9.4os bens, objeto desta licitação, deverão ser entregues (sem ônus) de acordo com as solicitações da Secretaria de 
Administração no seguinte local e na forma a seguir: 
a) na sede do Almoxarifado da PREFEITURA DE DIAMANTE DO SUL, das 8:00h às 12:00h e das 13:00h às 17:00h, 
de segunda a sexta-feira, exceto nos finais de semana e feriados. 
9.5 no ato da entrega, todos os produtos, deverão ter prazo de fabricação igual ou inferior a 06 (seis) meses. 
9.6 DAS ATRIBUIÇÕES DA FISCALIZAÇÃO 
a) O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, acompanhará o empenho, o 
pagamento, as garantias, e a formalização de aditivos relativos ao prazo de vigência do Contrato/ARP, solicitando 
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
b) Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará tempestivamente na solução do problema, 
reportando ao Gestor do Contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
c) O fiscal comunicará ao Gestor do Contrato, em tempo hábil, o término da vigência do Contrato/ARP sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva prorrogação contratual. 
d) O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº14.133/2021, art. 117, §1º). 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo 
de que trata o  art. 125 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
10.2 – Somente poderá haver alteração contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativo de seu 
objeto obedecido ao disposto no art. 125 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, desde que o contrato seja 
decorrente da Ata de Registro de Preços, bem como a Ata de Registro de Preços esteja em plena vigência, sendo que os 
mesmos poderão sofrer aditivos de quantidades e de prazo, desde que observados os limites legais. 

Eis o texto:  
Art. 84, Lei Federal nº 14.133/2021, de 1º de abril de 2021: 
Parágrafo único. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65%C2%A71
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estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas. 
 
Art. 36, Decreto Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023: 
A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será estabelecida no 
edital ou no aviso de contratação direta, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA: 

11.1 - Constituem obrigações da detentora da ata: 

a) Fornecer os produtos nas especificações estabelecidas, na forma e condições determinadas nesta ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, bem como as obrigações definidas no edital de Pregão Eletrônico nº.          /2024, 

sem prejuízo das decorrentes normas, dos anexos e da natureza da atividade. 

b) Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, social, tributária e 

trabalhista de seus empregados, e ainda por todos os danos e prejuízos que, a qualquer titulo, causarem aos 

terceiros em virtude da execução dos serviços, respondendo por si e por seus sucessores. 

c) Manter, durante a vigência da Ata, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na fase de 

Habilitação da licitação. 

d) São de inteira responsabilidade do Fornecedor, arcar com todos os encargos sociais previstos nas leis 

trabalhistas, previdenciárias, fiscais, entre outras, em decorrência de sua condição de empregadora. 

e) Informar à Administração a ocorrência de fatos que possam interferir, direta ou indiretamente, na regularidade 

do presente ajuste. 

f) O fornecedor deverá entregar os produtos rigorosamente dentro dos prazos estipulados, e de acordo com as 

especificações técnicas exigidas no Edital, bem como as condições que constam de sua proposta e do 

instrumento de contrato celebrado, ou equivalentes. 

g) O fornecedor deverá entregar os produtos em perfeito estado para uso, de acordo com a legislação vigente, bem 

como respeitar os prazos previstos neste edital. 

h) Não transferir ou ceder a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato; 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

12.1. Requisitar o fornecimento quando necessário nas condições estabelecidas nesta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
12.2. Proceder, através da Secretaria/Divisão solicitante a execução, controle e fiscalização dos fornecimentos, 
comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte do Fornecedor. 
12.3. Efetuar o pagamento ao Fornecedor de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidos nesta ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

13.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

13.1.1 – descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

13.1.2 – não assinar a respectiva ata ou não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

13.1.3 – não aceita reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; 

13.1.4 – sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021; 

13.1.5 – tiver presentes razões de interesse público. 

13.1.6 – o cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, serão 

formalizados por despacho da autoridade competente. 

13.1.7 – o fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que 

venha a comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente 

comprovado. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art105
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art87iii
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
14.1. O licitante ou o contratado que incorram nas infrações previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 
apuradas em regular processo administrativo, sujeitam-se às sanções previstas no art. 156 da mesma Lei. 
14.2. A aplicação das sanções pelo cometimento de infração será precedida do devido processo administrativo, com 
garantias de contraditório e de ampla defesa. 
14.2.1. A sanção de advertência será aplicada nas seguintes hipóteses: 
a) descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei quando não se justificar aplicação de 
sanção mais grave; 
b) inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, a critério da 
Administração, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave. 
14.2.2. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, àquele que: 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo; 
b) dar causa à inexecução total do contrato/ata; 
c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta; 
f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado. 
14.2.2.1. Considera-se inexecução total do contrato: 
a) recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratualmente determinada; 
b) recusa injustificada do adjudicatário em assinar ata de registro de preços, contrato ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração também caracterizará o descumprimento total da 
obrigação assumida. 
14.2.3. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada àquele que: 
a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante o Pregão 
Eletrônico ou a execução do contrato; 
b) fraudar a Pregão Eletrônico ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
14.2.3.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento do processo de 
pregão, mesmo após o encerramento da fase de lances: 
14.2.3.2. A sanção prevista no item 14.2.3, aplicada por qualquer ente da Federação, impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública do Município de Diamante do Sul/PR pelo prazo mínimo de 3 (três) 
anos e máximo de 6 (seis) anos. 
14.3. Poderá ser aplicada multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor do 
contrato licitado. 
14.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido 
pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 
será cobrada judicialmente; 
14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
14.6. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 
dos danos causados. 
14.7. Na aplicação das sanções serão considerados: 
14.7.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
14.7.2. as peculiaridades do caso concreto; 
14.7.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
14.7.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
14.8. A aplicação das sanções previstas neste Edital de Pregão Eletrônico, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
14.9. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
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14.10. O não pagamento nos prazos fixados no Termo de Referência deste edital acarretará multa à CONTRATANTE, 
mediante a aplicação da fórmula a seguir:  
EM = I x N x VP, onde: 
I = (TX/100) / 365; 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela em atraso. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
15.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) ”prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objeto 
de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsidade ou omissão dos fatos, com o objeto de influenciar o processo de licitação ou 
de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-
competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) “prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 
de prática, atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 
II – Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financeiro pelo 
organismo. 
III – Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá 
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por 
ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no 
Portal Transparência, através do endereço eletrônico https://www.diamantedosul.pr.gov.br/ - aba “LICITAÇÕES”, na 
forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

17.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital ou no 

aviso de contratação direta. 

17.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, 

não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

17.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta 

ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo 

órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 
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17.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no 

item 13.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1. O Município não se obriga a contratar exclusivamente pela Ata de Registro de Preços, podendo cancelar, ou 

promover licitação específica, quando julgar conveniente nos termos da legislação específica, sem que caiba recurso por 

parte de detentor.  

18.2. Os dados da Ata de Registro de Preços são decorrentes do Pregão Eletrônico nº      /2024.  

18.3. Os casos omissos relativos à execução do contrato serão resolvidos pelas partes, com a estrita observância das 

disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e legislação complementar aplicável à espécie. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 

19.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Guaraniaçu, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas ou 

divergências, que poderão advir da presente Ata de Registro de Preços; 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e 

achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Diamante do Sul/PR, XX de XXXXXXX de 2024. 

 

 
 
______________________                                                                                             __________________ 
MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO SUL/PR                             EMPRESA 
ÓRGÃO GERENCIADOR                             DETENTORA DA ATA 
  
Testemunhas: 
 
 
 
 
Nome   Nome 

 


